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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 30 - PRES/DG/SAOFC/COMAP 

1. INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao disposto no artigo 3º, Incisos I a III, da Lei n. 

10.520/2002, nos incisos I, III, V e no § 2º do art. 9º do Decreto n. 5.450/05, 

bem como o disposto no Decreto n. 7.892/2013 e Instrução Normativa nº 

004/2008 – TRE/RO, elaboramos o presente Termo de Referência com 

vistas à formação de Registro de Preços, por meio de pregão eletrônico para 

eventual aquisição de material permanente com o objetivo de suprir as 

necessidades das zonas eleitorais - do interior e da Capital - e demais 

unidades do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 

  

2. DO OBJETO 

  

2.1 - DA DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 

Aquisição de material permanente conforme especificações e quantidades 

máximas abaixo descritas: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

 01 

TELEVISOR DE 50 A 55 POLEGADAS, Resolução da Tela: 

Full HD, Smart TV, Tecnologia de LED, certificado pelo 

INMETRO ou outro órgão certificador, Classificação de 

Eficiência Energética “ A” Formato da Tela: 16:9 ;com 

furação Vesa 200x200 ou 400x400; Entrada de vídeo e áudio 

estéreo (RCA), mínimo 3 entradas HDMI Saída de áudio digital 

coaxial Saída de áudio estéreo, Entrada RF para TV aberta 

(Digital e Analógica) e TV à cabo, mínimo de  2 entradas USB 

2.0: reproduz filmes, músicas e fotos Entrada RJ45¹ Dispositivo 

wireless integrado; alimentação 110v ou Bivolt; Garantia 

mínima de 12(doze) meses e assistência técnica em Porto 

Velho/RO. 

05 

02 

  

RÁDIO PORTÁTIL AM, FM, tipo micro system com as 

seguintes características mínimas:  Cabos de Áudio; 

compatíveis com as mídias CD, USB, Cartão SD, Bluetooth; 

Alimentação 110v ou bivolt; Garantia mínima de 12(doze) 

meses e assistência técnica em Porto Velho/RO. 

03 

03 
MICROFONE SEM FIO com as seguintes características 

mínimas: maleta contendo 2 (dois) microfones cada uma e 

seus acessórios, contendo microfone dinâmico; padrão polar 

20 
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cardioide; função “MUTE”; Faixa de frequência: 730 – 806 

MHz; Frequência Fixa; Resposta de áudio: 40Hz – 20KHz 

(±3db);Faixa dinâmica: 90db;Sistema de transmissão UHF; 

Alcance de 50 metros entre receptor e transmissor; fonte bivolt 

com seletor automático (110-240v);Alimentação com 2 Pilhas 

AA 1.5V e duração aproximada de 8 horas. Garantia mínima de 

12(doze) meses e assistência técnica em Porto Velho/RO. 

04 

QUADRO DE AVISO, com as seguintes 

especificações: Confeccionado em cortiça revestido com feltro 

na cor azul ou verde; Moldura em alumínio, dotada de furos ou 

dispositivo para fixação em parede; Dimensões podendo variar 

de 100 cm a 120 cm (largura) x 80 cm a 90 cm (altura); 

Garantia mínima de 12(doze) meses a contar da data do 

recebimento definitivo. 

As licitantes que apresentarem propostas para este item deverão 

apresentar, SOB PENA DE RECUSA DA PROPOSTA, 

comprovante de registro do fabricante desses produtos no 

Cadastro Técnico Federal (CTF) do IBAMA, acompanhado do 

respectivo Certificado de Regularidade válido, instituído pelo 

artigo 17,inciso II, da Lei n. 6.938, de 1981. 

20 

05 

QUADRO DE AVISO, com as seguintes especificações: 

Confeccionado em cortiça revestido com feltro na cor azul ou 

verde; Moldura em alumínio, dotada de furos ou dispositivo 

para fixação em parede; Dimensões podendo variar de 175 a 

200 cm (largura) x 115 A 150 cm (altura); Garantia mínima de 

12(doze) meses a contar da data do recebimento definitivo. 

As licitantes que apresentarem propostas para este item deverão 

apresentar, SOB PENA DE RECUSA DA PROPOSTA, 

comprovante de registro do fabricante desses produtos no 

Cadastro Técnico Federal (CTF) do IBAMA, acompanhado do 

respectivo Certificado de Regularidade válido, instituído pelo 

artigo 17, inciso II, da Lei n. 6.938, de 1981. 

20 

06 

QUADRO BRANCO MAGNÉTICO COM CAVALETE E 

RODÍZIOS, com suporte para apagador removível em 

alumínio, confeccionado em fórmica na cor branco, com 

moldura em alumínio, base em madeira, dimensões 

aproximadas de 120 cm x 200 cm (Altura x Largura). Garantia 

mínima de 12(doze) meses a contar da data do recebimento 

definitivo. 

As licitantes que apresentarem propostas para este item deverão 

apresentar, SOB PENA DE RECUSA DA PROPOSTA, 

comprovante de registro do fabricante desses produtos no 
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Cadastro Técnico Federal (CTF) do IBAMA, acompanhado do 

respectivo Certificado de Regularidade válido, instituído pelo 

artigo 17, inciso II, da Lei n. 6.938, de1981. 

07 

CARRINHO DE TRANSPORTE DE CARGA, tipo 

plataforma, medindo aproximadamente 150cm X 800cm X 

50cm (Comprimento X Largura X Altura) sem abas laterais, 

assoalho metálico, equipado com 4(quatro) rodas com rolete 

sendo 2 rodas fixas e 2 rodas giratórias, pintado à pó pelo 

processo eletrostático, capacidade de carga de no mínimo 

800kg, cabo em “T” para direcionamento e manobras, com 

articulação e freios, sistema de direção de 5ª roda, rodas 

pneumáticas tipo 325 x 8 polegadas. Garantia mínima de  

12(doze) meses e assistência técnica em Porto Velho/RO. 

03 

08 

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA 

MINERAL, tipo “L”, capacidade de carga mínima de 

4(quatro) galões de 20 litros, fabricado em tubo de aço e 

acabamento com pintura epóxi, com 2 (duas) rodas 

pneumáticas de 350 X 8 polegadas com aro em chapa e núcleo 

com rolete, tamanho aproximado de 145cm X 60cm (Altura X 

Largura). Garantia mínima de 12(doze) meses e assistência 

técnica em Porto Velho/RO. 

02 

09 

CARRINHO PARA TRANSPORTE, tipo “L”, capacidade 

de carga mínima de 300 kg, fabricado em tubo de aço e 

acabamento com pintura epóxi, com 2 (duas) rodas 

pneumáticas de 350 x 8 polegadas com aro em chapa e núcleo 

com rolete, tamanho aproximado de 140cm X 60 cm(Altura X 

Largura).Garantia mínima de 12(doze) meses e assistência 

técnica em Porto Velho/RO. 

06 

10 

CARRINHO ARMAZÉM/PLATAFORMA,  tipo 2(dois) 

em 1(um), confeccionado em alumínio cromado ou escovado, 

com as seguintes dimensões aproximadas: comprimento do 

carrinho armazém - 460mm, largura do carrinho armazém – 

500mm, altura do carrinho armazém -1310mm, comprimento 

da plataforma 180mm, largura da plataforma – 455 mm, 

comprimento total 1180, largura total 500mm, altura total 

1030mm; capacidade de carga aproximada( tipo armazém e 

plataforma respectivamente) de 250 e 350 kg; pneus menores 

com 5 polegadas(125mm)e confeccionado e polipropileno e 

maiores com 10 polegadas(250mm) confeccionado em 

borracha. Garantia mínima de 6(seis) meses e assistência 

técnica em Porto Velho/RO.  
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Referência : marca/modelo – Riosul Tools-030009. 

11 

BANCADA DE TRABALHO PARA 

OFICINA confeccionada com chapa reforçada e tubo 

retangular, tampo de madeira com espessura de 

aproximadamente 40mm, dimensões aproximadas de 150cm X 

60cm X 95cm (Comprimento. X Largura. X Altura), com no 

mínimo 1(uma) gaveta de metal, acabamento com pintura 

epóxi. Garantia mínima de 6 meses. 

Referência: modelo/marca – FERCAR -151 CD 

As licitantes que apresentarem propostas para este item deverão 

apresentar, SOB PENA DE RECUSA DA PROPOSTA, 

comprovante de registro do fabricante desses produtos no 

Cadastro Técnico Federal (CTF) do IBAMA, acompanhado do 

respectivo Certificado de Regularidade válido, instituído pelo 

artigo 17, inciso II, da Lei n. 6.938, de 1981. 

  

02 

12 

CARRINHO PARA FERRAMENTAS, tipo fechado e 

chaveado, com 4(quatro) rodízios giratórios, confeccionado em 

chapa reforçada, cantos arredondados com no mínimo 3 

gavetas, acabamento com pintura epóxi, dimensões 

aproximadas de 85cm X 65cm X 40cm(Altura X Comprimento 

X Largura).Garantia mínima de 6(seis) meses e assistência 

técnica em Porto Velho. 

Referência: marca/modelo –FERCR –C06- VM. 

02 

13 

PARAFUSADEIRA/FURADEIRA à bateria 18v lithium, 

com 2(duas) baterias, jogo de brocas, bivolt 127v/220; motor 4 

pólos  de alta performance; punho emborrachado, 21 níveis de 

torque; 2 velocidade mecânicas; velocidade variável. Rotação 

reversível; freio instantâneo; mandril de aperto rápido; 

iluminação de trabalho; rotações alta 0-1.700rpm, baixa 0-

600rpm; capacidades aço 13mm, madeira 38mm, concreto 

13mm, impactos alta 0-28.500ipm, baixa 0-9.000ipm; torque 

junta rígida 62n.m, junta flexível 36 n.m; bateria 18 volts 3,0 ah 

li-ion; peso máximo aproximado de1,5kg. Garantia de 12(doze) 

meses e assistência técnica em Porto Velho/RO. 

Referência: marca/modelo – Makita ou similar. 

02 

14 

Container para armazenamento de materiais recicláveis 

diversos de acordo com as normas DIN/EN 840-4 e NBR 

15.911. Descrição: Em material plástico de alta densidade 

injetados com POLIPROPILENO; para ambientes externos, 

05 
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deverão ter proteção UV classe 8; com superfície lavável, 

impermeável e resistente a impactos; tampa articulada à própria 

estrutura; com alças laterais reforçadas; com pedal para 

abertura da tampa, em aço, com tratamento anti-corrosão e 

dreno de escoamento de líquidos; com rodas de borracha de no 

mínimo 8 polegadas, sendo duas rodas com freio de 

estacionamento e todas com ângulo de giro de 360° e munhões 

laterais para basculamento  e coleta mecanizada; Peso 

aproximado: 60kg; dimensões mínimas 1.400 mm x 1.350 mm 

x 1.000 mm; Capacidade mínima: 1000L (500kg aprox.); 

Cores: azul, amarelo, vermelho, verde, preto. 

15 

Totem carregador múltiplo para celular, tipo torre, com 

estrutura de alumínio e base de aço, contendo no mínimo: 6 

(seis) suportes em acrílico; 12 (doze) portas usb; 6 (seis) 

tomadas padrão nbr; 12 (doze) cabos (6 iphones, 4 micros usb, 

2 usb tipo c); bivolt automático, dimensões: 120cm x 20 x 

20cm, personalizado com nome e logomarca do TRE-RO, cuja 

arte será fornecida no ato da contratação. 

05 

  

2.1. REGRAS APLICÁVEIS À COMPROVAÇÃO DAS 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E DOS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS: 

Havendo divergências entre a descrição do material e o respectivo código 

do Catálogo de Matérias (CATMAT) do sistema SIASG/COMPRASNET, 

prevalecerá a estabelecida neste Termo de Referência. 

  

2.2. DOS LOCAIS DE ENTREGA: 

Todos os materiais deverão ser entregues em dias úteis, no horário de 8h às 

18h, na Seção de Patrimônio do Edifício sede do Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia localizado na Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa da 

União, CEP 76805-859. Telefone para agendamento: (069) 3211-2013 ou 

3211-2143. 

  

3. DA JUSTIFICATIVA 

Conforme dispõe o art. 2º da IN n. 004/2008-TRE/RO, este instrumento foi 

elaborado com base no princípio do planejamento e da objetividade. Os 

materiais - e seus quantitativos - foram levantados pela Seção de Patrimônio 

(SEPAT) para atender as diversas unidades deste Tribunal, oportunidade em 
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que também foi analisada a adequação das aquisições para o 

regular atendimento das demandas. 

De modo geral, justificam-se essas aquisições para o atendimento das 

atividades rotineiras desempenhadas pelas unidades da Justiça nesta Capital 

e das zonas eleitorais, seja para instalação de novos equipamentos ou pela 

substituição de equipamentos obsoletos, de forma a atender as demandas 

dessas unidades. 

De maneira específica, segue a justificativa pra a aquisição cada material 

pretendido: 

ITEM 01 (05 un. Televisor de 50 a 55 polegadas): 1(uma) unidade para 

atender a sala de treinamento, 1(uma) unidade para acompanhamento de 

programas e eventos institucionais por parte da Seção de Comunicação 

Social; 2(duas) unidades para aparelhamento dos gabinetes da Diretoria 

Geral e Presidência, 1(uma) unidade para atendimento de eventos na 

SAOFC. 

ITEM 02 (03 un. Rádio Portátil): Para uso da Escola Judiciária e Seção de 

Assistência Social em eventos institucionais externos. 

ITEM 03 (20 un. Microfone sem fio): Para dotação dos Fóruns Eleitorais 

do Interior de um conjunto composto de caixa acústica, microfone e tela de 

projeção para utilização em eventos internos e externos, treinamento de 

mesários, divulgação junto ao eleitorado, etc. 

ITEM 04 (20 un. Quadro de Aviso): Para utilização nos fóruns eleitorais 

da capital e interior na divulgação de editais, avisos, etc. 

ITEM 05 (20 un. Quadro de Aviso): Para utilização nos fóruns eleitorais 

da capital e interior na divulgação de editais, avisos, etc. 

ITEM 06 (02 un. Quadro Branco Magnético com Cavalete e 
Rodízios): Para utilização em eventos diversos na sala e treinamento deste 

Regional.   

ITEM 07 (03 un. Carrinho de Transporte de Carga, tipo 
plataforma): Para utilização no transporte de materiais nas Seção de 

Patrimônio, Almoxarifado, de Urnas Eletrônicas e manutenção predial.;  

ITEM 08 (02 un. Carrinho para Transporte de Água Mineral, 

tipo “L”): Para utilização pela Seção de Administração Predial nos 

trabalhos de reposição de galões de água no edifício sede, fórum eleitoral e 

prédios anexos;  



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

ITEM 09 (06 un. Carrinho para Transporte, tipo “L”,): Para utilização 

principalmente pelas Seções de Administração Predial e Manutenção em 

suas movimentações de carga;   

ITEM 10 (03 un. Carrinho Armazém/Plataforma, tipo 2(dois) em 
1(um)): Para aparelhamento dos dois caminhões pertencentes a frota do 

TRE (duas unidades) evitando, portanto, a utilização de carrinhos de 

transporte pertencente a outras unidades. 

ITEM 11 (02 un. Bancada de Trabalho para Oficina): Para utilização 

das Seções de Patrimônio e Manutenção quando de pequenos reparos. 

ITEM 12 (02 un. Carrinho para Ferramentas): Para utilização das 

Seções de Manutenção e Administração Predial quando de pequenos 

reparos. 

ITEM 13 (02 un. Parafusadeira/Furadeira): Para uso da Seção de 

Patrimônio na montagem, desmontagem e pequenos reparos de móveis. 

ITEM 14 (05 un. Container para armazenamento de materiais 

recicláveis diversos de acordo com as normas DIN/EN 840-4 e NBR 
15.911): Para atender a coleta seletiva pela prefeitura, com separação 

adequada de materiais recicláveis dos resíduos perigosos e reutilizáveis. 

ITEM 15 (05 und. Totem carregador múltiplo para celular): Para 

disponibilização no Auditório, Sala de Treinamento e Plenário do TRE-RO. 

  

4. DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

Com relação ao planejamento e a objetividade, de observação obrigatória, 

nos termos do art. 2º da Instrução Normativa n. 04/2008 deste Tribunal, este 

Termo de Referência detalha a aquisição de forma objetiva e leva em 

consideração as necessidades reais, históricas e futuras relacionadas, além 

de fornecer à Administração os elementos necessários ao 

adequado planejamento administrativo, financeiro e orçamentário. 

Além disso, o objeto deste Termo de Referência vem ao encontro 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS estabelecidos no PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO 2015-2020 - MACRODESAFIOS deste órgão, a saber: 

 Garantir a legitimidade do processo eleitoral; 

 Consolidar a credibilidade da Justiça Eleitoral, especialmente quanto à 

efetividade, transparência e segurança 

 Adotar-se-á como Valores: 

Ética: Atuação sob os princípios da honestidade, lealdade e dignidade; 
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Transparência: Garantia do acesso às informações, ações e decisões 

institucionais; 

Acessibilidade: Garantir aos usuários o acesso simplificado e rápido a 

serviços e informações, observando os direitos de cidadania; 

Celeridade: Atendimento da demanda do cidadão usuário no menor tempo 

possível; 

Responsabilidade social e ambiental: Atitude responsável em relação aos 

critérios de sustentabilidade; 

Inovação: Estímulo à criatividade e à busca de soluções diferenciadas; 

Eficácia: Atuar no sentido de alcançar os resultados planejados; 

Comprometimento: Atuação com dedicação, empenho e envolvimento em 

suas atividades; 

Qualidade de vida do servidor: Promover a melhoria da qualidade de vida 

de seus servidores. 

APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Refere-se ao aperfeiçoamento dos mecanismos para alinhar as necessidades 

orçamentárias e ao aprimoramento do processo eleitoral e da prestação 

jurisdicional. Envolve estabelecer uma cultura de redução do desperdício de 

recursos públicos, de forma a assegurar o direcionamento dos gastos para 

atendimento das necessidades prioritárias e essenciais da Justiça Eleitoral. 

FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA E DA TRANSPARÊNCIA NO 

PROCESSO ELEITORAL 

Está relacionado a objetivos e iniciativas que visem garantir à sociedade o 

aprimoramento contínuo da segurança e da transparência dos pleitos 

eleitorais, com a utilização de tecnologias e com a melhoria de processos de 

trabalho. 

CELERIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. 

Têm por finalidade materializar, na prática judiciária, o comando 

constitucional da razoável duração do processo. Trata-se de garantir a 

prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança jurídica na tramitação 

dos processos judiciais, bem como elevar a produtividade dos magistrados e 

servidores. 

  

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
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De acordo com o artigo 1º da Resolução CNJ n. 201/2015, os órgãos do 

Poder Judiciário devem criar unidades ou núcleos socioambientais. Neste 

Tribunal, o referido núcleo foi instituído através da Portaria n. 425, de 

7.7.2017. 

O artigo 6º, inciso IV da referida Resolução determina que as unidades ou 

núcleos devem fomentar as ações que estimulem a promoção 

de contratações sustentáveis. 

Dentro dessa linha, o artigo 17 da Resolução estabelece que as contratações 

efetuadas pelos órgãos deverão observar critérios de sustentabilidade 

na aquisição de bens, tais como: 

a) rastreabilidade e origem dos insumos de madeira como itens de papelaria 

e mobiliário, a partir de fontes de manejo sustentável; 

b) eficiência energética e nível de emissão de poluentes de máquinas e 

aparelhos consumidores de energia, veículos e prédios públicos; 

c) eficácia e segurança dos produtos usados na limpeza e conservação de 

ambientes; 

d) gêneros alimentícios. 

No entanto, a referida Resolução não estabeleceu critérios objetivos que 

possam ser utilizados na mensuração da sustentabilidade exigida, o que nos 

leva a presumir que tais critérios de mensuração deverão ser apresentados 

pelas unidades ou núcleos socioambientais. Trata-se, a nosso ver, de árdua e 

demorada tarefa, pois as exigências devem ser mensuradas individualmente 

por serviço ou bem, levando em consideração as peculiaridades de cada 

item a ser adquirido e o órgão fiscalizador de cada produto, o que requer 

grande fonte de pesquisa. 

Apesar dessa realidade, na especificação dos equipamentos, adotou-se, 

quando possível, critérios consagrados de sustentabilidade, conforme 

adiante indicados: 

ITEM 01 - Televisor: Classificação de eficiência energética "A" para o 

televisor especificado no item 1. 

ITENS 04, 05, 06 (Quadros de aviso e Quadro branco com cavalete e 

rodízios, confeccionados em cortiça revestido e laminado branco 

respectivamente) e ITEM 11 (bancada de trabalho para oficina, com tampo 

de madeira): Comprovação de registro do fabricante desses produtos no 

Cadastro Técnico Federal (CTF) do IBAMA, acompanhado do respectivo 

Certificado de Regularidade válido, instituído pelo artigo 17, inciso II, da 

Lei n. 6.938, de 1981. 
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6.-    DA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

6.1. DA NECESSIDADE DE FORMAÇÃO DO REGISTRO DE 

PREÇOS: 

A unidade pretende formar Registro de Preços, com previsão de aquisições 

no decorrer do 1° e 2° semestres de 2019. 

É conveniente para a Administração que o material seja adquirido de forma 

parcelada pelas seguintes razões: 

I - Embora os quantitativos tenham sido dimensionados para a atender as 

demandas efetivas da Administração é conveniente a aquisição parcelada 

dos bens (art. 3º, II, do Decreto n. 7.892/2013) em razão das oscilações 

orçamentárias a que este órgão está submetido. Assim, dentro de critérios 

razoáveis - porém não definitivos - estimou-se a aquisição de apenas parte 

dos bens demandados para o primeiro semestre de 2019 e o restante para o 

segundo semestre de 2019; 

II – A adoção da modalidade do Registro de Preço possibilitará 

a participação de outros órgãos da Administração Pública o que pode gerar 

economia de escala pelo aumento dos quantitativos a serem licitados 

(previsão do art. 3º, III, do Decreto n. 7.892/2013; 

III - A formação de registro de preços independe de indicação da dotação 

orçamentária. Isso implica em dizer que a Administração não precisa dispor 

de orçamento para deflagrar o certame. A formação de registro de preços, 

de imediato, permite que as aquisições ocorram com celeridade, tão logo 

haja a indicação da fonte orçamentária, resultando em maior eficiência e 

celeridade nas atividades administrativas (art. 7º, § 2º, do Decreto n. 

7892/2013). 

Sobre o suporte orçamentário para garantir todas as aquisições que 

compõem o objeto da contratação, deve-se registrar que os constantes 

contingenciamentos que vêm sendo impostos a estes Regional não garantem 

que os recursos estarão disponíveis quando da efetiva necessidade. Tais 

óbices são solucionados pela adoção do registro de preço, posto que a 

Administração poderá, no decorrer do prazo de validade da ata, emitir os 

empenhos de acordo com a prioridade de execução e a efetiva 

disponibilidade orçamentária. 

Importante anotar que se tratando de registro de preços, o quantitativo 

licitado não obriga a Administração a adquirir o quantitativo total registrado 
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na ARP. A aquisição dar-se-á de acordo com a efetiva conveniência e 

disponibilidade orçamentária. Inicialmente pretende-se adquirir o mínimo 

necessário para atender o 1º semestre de 2019. 

Registre-se que não há registro de preços vigente ou compromissário para 

fornecimento dos materiais permanentes especificados neste TR. 

  

6.2 DO REGISTRO DE “IRP” 

Em atenção ao disposto no art. 4º do Decreto n. 7.892/2013, a SEPAT 

manifesta-se favoravelmente ao registro de Intenção de Registro de Preços 

(IRP) por entender ser iniciativa salutar, que pode contribuir para o ganho 

em escala, caso haja interesse por outros órgãos integrantes do sistema 

SIASG. 

No caso de outros órgãos manifestarem interesse em aderir à intenção de 

registro de preços - no novo prazo de 8 (oito) dias úteis fixado pelo 

Decreto n. 9.488/2018 - deverão encaminhar as seguintes informações 

mínimas: 

I – quantitativo total; 

II – quantitativo mínimo por aquisição (de cada item). Considerando a 

busca pela economia de escala, será indeferida, de plano, a solicitação 

de adesão à IRP cuja pretensão seja inferior ao quantitativo mínimo 

definido no quadro contido no item 7.1 deste TR. 

III – cronograma de aquisição; 

IV – endereço completo do local de entrega; 

V – disponibilidade orçamentária; 

VI – responsável pelo recebimento (nome, telefone e função). 

  

6.3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES DO CERTAME 

Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública federal ou órgãos ou 

entidades municipais, distritais ou estaduais que não tenham participado 

do certame licitatório, mediante anuência deste órgão gerenciador e 

aceitação do fornecedor (caput do Art. 22, do Decreto n. 7.892/2013). 

JUSTIFICATIVA exigida pelo Acórdão n. 495/2018 - TCU - 
Plenário: Justifica-se a possibilidade de adesão: a) em razão das 
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especificações dos bens, de emprego bastantes comuns na maioria dos 

órgãos da Administração. Assim, por certo haverá interesse na utilização da 

futura ARP; b) a previsão de fornecimento para órgãos aderentes tornará o 

certame mais atrativo aos fornecedores, o que refletirá de forma positiva na 

sua competitividade e a obtenção de proposta mais vantajosa à 

Administração. 

De acordo com o Art. 22, § 3º do Decreto n. 7.892/2013, na redação 

conferida pelo Decreto n. 9.488/2018, as aquisições ou contratações 

adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

De acordo com o Art. 22, § 4º do Decreto n. 7.892/2013, na redação 

conferida pelo Decreto n. 9.488/2018, o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que aderirem. 

No procedimento de Adesão à ARP, será observado o disposto no Decreto 

7.892/2013, com as alterações promovidas pelo Decreto n. 9.488/2018 e 

as ORIENTAÇÕES DA SGMP E AGU, publicadas no PORTAL DE 

COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL em 04/10/2018 - e, por fim, na 

Instrução Normativa nº 04/2008 deste Tribunal. 

  

6.4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar 

da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 

  

7. DO VALOR ESTIMADO 

O valor total estimado desta contratação é de R$ 88.141,67 (oitenta e oito 

mil cento e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos) para o Exercício 

de 2019. 

Os preços foram obtidos em pesquisa de banco de preços, tendo-se como 

critério as contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 

concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de 

preços (art. 2º, III, da IN SLTI/MPOG 05/2014). 
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Para os materiais que não foram localizados preços recentes nos bancos de 

preços governamentais (itens 5, 10, 11, 12 e 13), foi utilizado o critério da 

média dos preços praticados em venda direta pela internet acrescidos dos 

valores do frete até o local de entrega. 

  

  

PESQUISA DE PREÇOS- BANCO DE PREÇOS 

  

Item Descrição Quant. 

Valor 

Médio-

R$ 

Evento 

SEI 

Valor 

Total-R$ 

  01 
Televisor de 50 a 55 

polegadas 
05 4.185,92 0402909 20.929,60 

    02 Rádio portátil AM/FM 03 450,36 0402910 1.351,08 

    03 Microfone sem fio/maleta 20 768,90 0402911 15.378,00 

    04 

Quadro de Aviso 100 cm a 

120 cm (largura) x 80 cm a 90 

cm (altura) 

20 238,40 0402912 4.768,00 

    05 

Quadro de Aviso 175 a 200 

cm (largura) x 115 A 150 

cm(altura) 

20 263,00 0402913 5.260,00 

   06 

Quadro branco magnético com 

cavalete e rodízios medindo 

120cm x 200cm(Altura 

xLargura) 

02 785,07 0405523 1.570,14 

    07 
Carrinho de Transporte de 

Cargas, tipo plataforma 
03 1.821,22 0402914 5.463,66 

    08 
Carrinho de Transporte de 

Água Mineral, tipo “L”. 
02 605,02 0402916 1.210,04 

    09 

Carrinho de 

Transporte/Armazém, tipo 

“L”. 

06 487,56 0402917 2.925,36 

   10 

Carrinho 

Armazém/Plataforma, tipo 2 

em 1 

03 1.172,70 0402918 3.518,10 

    11 
Bancada de Trabalho para 

oficina 
02 763,56 0402919 1.527,12 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=643eb8a717060dec670a743c9fed0652af6b6998222c01bf7e426d4820a339f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6d837a79ccd040bf7f3d73559ce1dfb6c276dc19e119d3880b6b8d6e2e8a6137
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421695&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d322fe35e22c5b06bba512b6cbb95889988715d7f92dd9b9060f1df486a47d61
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421696&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=86cb6e5f4e054b8cc398dc860ff47dd31bd914535f423174b337175acf4fb3d7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421697&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=130634ed72fe376d377c0b01197f9531d204b47de0e9796ecc5ca946ad48c73b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=424368&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=aef7b5cffb01efdcdae1b6a3c167a1a57d125b7b65a2dc1d2b9a8b326c9671e0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421698&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d2100c3a445bebea71244f49292edbabbb2309c4675e92e5412e0494e24a8a5a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1bdaa537759cd307fd4e7060b55a77f9a2c58e1716f301b42d1f998b0f7d56ff
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421701&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=159e9bbaabc6a0096229c2da18ab7752db3831335832b145e87c22c3ba51e7de
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421702&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a38bd97bc703e3267d3dc6f9ede0201d2894c5cb4ab3bc1bbeccae271124d204
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a0b037c63a5750f22c7bab924425d7eda3f137a07dd9240868524f5879824554
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    12 Carrinho para ferramentas 02 849,16 0402920 1.698,32 

   13 Parafusadeira/Furadeira 02 1.269,20 0402921 2.538,40 

   14 

Container para 

armazenamento de materiais 

recicláveis 

05 1.344,27 0408614 6.721,35 

   15 
Totem carregador múltiplo 

para celular 
05 2.656,50 0408619 13.282,50 

VALOR TOTAL 88.141,67 

  

7.1. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA E 

SUPRIMENTOS 

Os bens permanentes serão adquiridos conforme a necessidade efetiva deste 

órgão. 

As quantidades de cada item são estimadas e não obriga a Administração a 

sua contratação total durante da validade a Ata de Registro de Preços, 

podendo o TRE/RO realizar a contratação dos quantitativos necessários, 

observado o quantitativo mínimo por item, na forma do cronograma abaixo: 

ITEM MATERIAL Quantidade 

1º 

SEM 

2019 

2º 

SEM 

2019 

Quantidade 

MÍNIMA 

por pedido 

01 
Televisor de 50 a 55 

polegadas 
5 2 3 2 

02 Rádio Portátil AM/FM 3 3 - 1 

03 Microfone sem fio/maleta 20 10 10 5 

04 

Quadro de Aviso 100 cm a 

120 cm (largura) x 80 cm a 

90 cm (altura) 

20 10 10 5 

05 

Quadro de Aviso 175 a 200 

cm (largura) x 115 A 150 

cm(altura) 

20 10 10 5 

06 
Quadro branco magnético 

com cavalete e rodízios 

medindo 120cm x 

02 - 02 2 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9810460c4cb80a4a0466a6d7cffea4fb5b211e1698290323299c3baf0e4ae743
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c70b86c34830ae1b2d6b7e269a12e364b4c93201a620e5ec436aed72ba252fc0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=427531&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c5a817683e12e30d0751dfe4ce4afd3929b2e9dbcba2e23d12519d4bb66a2137
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=427536&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4d020e95b32452a6e5ec1006f5c57fcf4be2de375f7432aed3f693f9767a971b
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200cm(Altura xLargura) 

07 
Carrinho de transporte de 

carga, tipo plataforma 
3 1 2 1 

08 
Carrinho para transporte de 

água mineral, tipo L 
2 1 1 1 

09 
Carrinho para transporte, 

tipo L 
6 3 3 2 

10 

Carrinho 

armazém/plataforma tipo 2 

em 1 

3 - 3 2 

11 
Bancada de trabalho para 

oficina 
2 - 2 1 

12 Carrinho para ferramentas 2 - 2 1 

13 Parafusadeira/Furadeira 2 1 1 1 

14 

Container para 

armazenamento de 

materiais recicláveis 

05 01 04 1 

15 
Totem carregador múltiplo 

para celular 
05 02 03 02 

  

JUSTIFICATIVA PARA OS QUANTITATIVOS EM PATAMARES 

REDUZIDOS: Face aos constantes contingenciamentos impostos a este 

Regional adota-se a possibilidade de aquisição mínima dos itens, embora se 

pretenda adquirir a totalidade dos produtos licitados. 

  

7.2. DA ADERÊNCIA AO ORÇAMENTO 

A execução orçamentária ocorrerá da seguinte forma: 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.122.0570.20GP.0011 – Julgamento de 

Causas e Gestão Adm. na Justiça Eleitoral/0011 –No estado de Rondônia. 

CATEGORIA DA PROGRAMAÇÃO: MANUTENÇÃO GERAL 

AGREGADOR: REAPARELHAMENTO 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

DESPESA AGREGADA: OUTROS MATERIAIS PERMANENTES E 

EQUIPAMENTOS 

PLANO INTERNO: AREA PERMAN 

NATUREZA DA DESPESA: 449052.33 – Equipamentos para Áudio, 

Vídeo e Foto (Itens nºs 1, 2 e 3); 

NATUREZA DA DESPESA: 449052.34 – Máquinas, Utensílios e 

Equipamentos Diversos (itens nºs 6, 7, 8, 9 e 12); 

NATUREZA DA DESPESA: 449052.36 – Máq. Inst. E Utensílios de 

Escritório ( itens nºs 4 e 5); 

NATUREZA DA DESPESA: 449052.38 – Máq. Inst. E Utensílios apara 

Oficina ( itens nº 10 e 11) 

VALOR DISPONÍVEL: R$ 0,00 

Despesa sujeita à disponibilidade orçamentária. 

  

8. DO CERTAME LICITATÓRIO 

  

8.1. ADOÇÃO DA MODALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Tratam-se bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade 

estão objetivamente definidos neste termo de referência por meio de 

especificações usuais no mercado. É possível afirmar que não 

haverá aferição de outros fatores que possam influenciar no preço final dos 

equipamentos. Dessa forma, deverá ser adotada a modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para formação registro de preços, do tipo menor 

preço, por item, na forma de fornecimento parcelado, consoante as 

condições definidas neste TR. 

  

8.2. DA APLICABILIDADE DO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE NO CERTAME. 

Considerando que os valores individuais estimados para os itens da 

contratação pretendida não excedam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o 

certame deve garantir a exclusividade de participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, na forma estabelecida pelo art. 48, I, da LC 

123/2006 e pelo art. 9º, I, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
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Por sua vez, essa medida não trará restrição à competição, haja vista que a 

pesquisa de preços revelou que contratações similares foram realizadas com 

empresas dessa categoria econômica. 

  

8.3. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 

Os preços apresentados pelos fornecedores deverão cobrir todos os custos, 

abrangendo, se for o caso, a mão de obra, leis e encargos sociais 

decorrentes, ferramentas e equipamentos, transportes e frete, tudo quanto 

for preciso para garantir a entrega, a qualidade e funcionalidade dos 

materiais solicitados. 

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação, a adjudicatária se comprometerá a 

entregar o objeto no local e datas informadas no cronograma de previsão de 

contratação. 

A aceitação das propostas e o recebimento do objeto deverão obedecer aos 

seguintes parâmetros, no que couber: 

I - O valor estimado do item é o parâmetro de preço a ser utilizado pelo 

operador do certame para julgamento da proposta, cabendo-lhe julgar 

eventual variação na análise do caso concreto. 

II - As propostas inseridas no sistema eletrônico de compras deverão 

informar, necessariamente, as respectivas MARCA e MODELO dos 

objetos ofertados. 

III - Para os itens 04 e 05 e 06 - quadros de avisos confeccionado em cortiça 

e laminado  branco respectivamente) e ITEM 11 (bancada de trabalho para 

oficina, com tampo de madeira): As licitantes que apresentarem propostas 

para os itens 04, 05 e 06 e 11 deverão apresentar, SOB PENA DE RECUSA 

DA PROPOSTA, comprovante de registro do fabricante desses produtos no 

Cadastro Técnico Federal (CTF) do IBAMA, acompanhado do respectivo 

Certificado de Regularidade válido, instituído pelo artigo 17, inciso II, da 

Lei n. 6.938, de 1981. 

IV - A similaridade dos equipamentos apresentados pelas empresas 

participantes consiste em atender às exigências contidas nas especificações 

dos equipamentos, detalhadas no item 2 deste Termo de referência. 

V - O Pregoeiro poderá solicitar do licitante informações mais detalhadas 

acerca do objeto ofertado, podendo, inclusive, solicitar prospecto do item, 

assinalando prazo de até 01 (uma) hora para o envio, sob pena de recusa da 

proposta. 
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VI - DA SOLICITAÇÃO DE AMOSTRAS: Independentemente da alínea 

anterior, ocorrendo qualquer tipo de dúvida acerca da proposta da empresa 

licitante, o Pregoeiro se reservará ao direito de solicitar ou não o envio de 

amostra para análise, a qual deverá ser apresentada no prazo máximo de até 

5 (cinco) dias úteis, sob pena de desclassificação da proposta. 

VII - O envio e a devolução da amostra de material previsto no item anterior 

devem correr a expensas da empresa licitante. A Administração reserva-se o 

direito de reter a amostra até o fornecimento do item adjudicado, a fim de 

verificar a compatibilidade da amostra com o item efetivamente entregue. 

VIII - Os equipamentos deverão estar estritamente de acordo com as 

especificações exigidas, inclusive no que diz respeito às especificações de 

embalagens, validades e garantias. 

IX - Salvo se expressamente constar na especificação do objeto, não serão 

aceitos equipamentos que tenham sido objeto de quaisquer processos de 

recondicionamento e ainda os que se apresentarem fora das embalagens 

originais de seus fabricantes. 

X - As embalagens dos equipamentos deverão conter as respectivas 

especificações técnicas dos mesmos e as informações concernentes a seus 

fabricantes ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.). 

XI - O prazo de garantia para os equipamentos descritos nos itens 01, 02, 

03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 13 não poderá ser inferior a 12 (doze) meses; 

para os bens descritos nos itens 10, 11 e 12  não poderá ser inferior a 6(seis) 

meses. O período de garantia e o prazo de validade remanescente serão 

contados a partir da entrega do material, mediante emissão de Termo de 

Recebimento Definitivo emitido pela Seção de Patrimônio - SEPAT. 

XII – para os itens 14 e 15 as licitantes deverão encaminhar imagens ou 

prospectos ou links contendo fotos e descrição do produto semelhante ao 

que será entregue no ato da contratação. 

  

8.4. DA HABILITAÇÃO: 

I -  Habilitação jurídica:  Tratando-se de sociedades comerciais as 

licitantes deverão apresentar o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor e respectivas alterações, devidamente registrado. Tratando-se de 

sociedades por ações, os atos constitutivos deverão estar acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores, em ambos os casos 

comprovando que a empresa exerce atividades compatíveis com o objeto do 

presente Termo de Referência. 
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II - Habilitação fiscal: A licitante deverá estar regular junto ao SICAF e/ou 

apresentar comprovante de regularidade perante à Fazenda Federal e/ou 

Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), bem como apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

e a Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade (CNJ); 

III - Habilitação técnica dispensada: A exigência se encontra no campo 

da discricionariedade da Administração, que a exerce em face do binômio 

necessidade/utilidade, motivo pelo qual entendeu não aplicável a exigência 

da apresentação de atestado técnico operacional das licitantes em razão do 

objeto do certame, todos bens de pronta entrega, embora com obrigações 

futuras. Além disso, a dispensa do atestado encontra amparo na norma 

expressa do § 1º do art. 32 da Lei n. 8.666/93. Veja-se: 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 

imprensa oficial.    

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá 

ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, 

fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. (sem destaque no 

original). 

  

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - Homologado o resultado da licitação, a adjudicatária será formalmente 

convocada para retirar, assinar e devolver a Ata de Registro de Preços que 

firmará o compromisso para futura aquisição, a qual corresponderá à minuta 

da Ata de Registro de Preços anexa ao edital adaptada à proposta 

vencedora, observadas as disposições da Lei n. 8.666/93. 

a)  a adjudicatária será convocada pela Seção de Contratos do TRE-RO, por 

meio de mensagem eletrônica (e-mail), para, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, realizar seu cadastro de Usuário Externo no SISTEMA 

ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO – SEI; 

b) após a realização do cadastro de Usuário Externo no SISTEMA 

ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO – SEI, a adjudicatária será convocada, 

por meio de mensagem eletrônica (e-mail), para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, devendo realizar a assinatura eletrônica no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da convocação; 
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c) O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

II -  Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços, a 

adjudicatária deverá comprovar, no ato de sua assinatura, a compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em especial quanto à regularidade perante 

o SICAF, à Fazenda Pública Federal, à Seguridade Social (CND-INSS), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS-FGTS), à Justiça do 

Trabalho e ao Conselho Nacional de Justiça. 

III - Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no Art. 27, § 3º c/c 

Art. 28, ambos do Decreto n. 5450/2005, ao adjudicatário regularmente 

convocado que não comprovar a regularidade exigida pelo item II deste 

Capítulo ou não assinar a ata de registro de preços, será aplicada a multa de 

30% (trinta por cento) do valor a ele adjudicado. 

IV - É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (parágrafo único do 

artigo 13 do decreto 7.892/2013). 

V - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 

contar da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 

VI - Os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 01 (um) 

ano, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 65 da Lei n. 8.666/93 na forma disciplinada pelo edital do 

certame. 

  

10. DO CONTRATO 

I - O Contrato de fornecimento será substituído pela Nota de Empenho de 

Despesa na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei n. 8.666/93. 

II - Como condição para a emissão da Nota de Empenho de Despesa a 

compromissária deverá apresentar regularidade junto ao SICAF e, caso não 

comprove, deverá exibir, no prazo fixado para sua assinatura, certidões 

comprovando a regularidade de Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
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(FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e do CNJ (Conselho 

Nacional de Justiça). 

III - A Administração utilizará a remessa por e-mail de arquivo eletrônico 

contendo o inteiro teor da Nota de Empenho de Despesa e do seu Termo de 

Recebimento para impressão, assinatura e devolução pela compromissária, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da confirmação do 

recebimento do e-mail pela compromissária. 

IV - A compromissária poderá retirar a Nota de Empenho de Despesa, 

mediante assinatura do Termo de Recebimento, diretamente na Seção de 

Contratos, na sede do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 

V - Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-

se-á a remessa por via postal da Nota de Empenho de Despesa e do Termo 

de Recebimento para assinatura e devolução da compromissária. 

VI -  O descumprimento injustificado, pela compromissária, das obrigações 

estabelecidas neste capítulo implicará a decadência do direito à contratação, 

situação em que os licitantes remanescentes poderão ser chamados na 

ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e condições (§ 2º do art. 

64 da Lei n. 8.666/93), sujeitando-se a compromissária, também, à multa de 

30% (trinta por cento) incidente sobre o valor adjudicado (art. 7º da Lei n. 

10.520/2002 - Não celebrar o contrato). 

  

10.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

I - Requisitar o fornecimento dos materiais somente mediante emissão e 

entrega de Nota de Empenho de Despesa à compromissária da Ata de 

Registro de Preços. A requisição dar-se-á conforme a existência de 

demanda de consumo deste Tribunal e recursos orçamentários disponíveis; 

II - Promover, através dos fiscais dos contratos, o acompanhamento e a 

fiscalização, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, notando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências que quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte desta. 

III - Cumprir e fazer cumprir todos os prazo e condições estabelecidos neste 

instrumento; 

IV - Orientar a CONTRATADA acerca do fornecimento do objeto 

contratado e autorizar, quando necessário, o acesso de seu pessoal ao local 

de entrega, quando necessário, observando as normas de segurança 

existentes; 
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V - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA para a fiel execução do avençado; 

VI - Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições, 

preços e prazos estabelecidos neste instrumento. 

VII - Efetuar o recebimento provisório dos bens, no ato da entrega, 

acompanhados da Nota Fiscal, mediante emissão de Termo de Recebimento 

Provisório de Materiais emitido pela Seção de Patrimônio do TRE/RO. O 

recebimento provisório do produto entregue não implica sua aceitação. 

VIII - Efetuar o recebimento definitivo dos produtos entregues, após a 

verificação do cumprimento das especificações dos produtos, nos termos 

deste termo de referência e da proposta da contratada, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante emissão 

de Termo de Recebimento Definitivo de Materiais emitido pela Seção de 

Patrimônio do TRE/RO. Nos termos do art. 29, § 3º, II, “b”, da IN n. 

04/2011 deste TRE/RO. 

IX - Recusar e devolver, mediante emissão de Termo de Recusa de 

Materiais emitido pela Seção de Patrimônio do TRE/RO, no qual explicitará 

a razão da recusa do produto, os materiais entregues em que se tenha 

constatado:  

a) Produtos em desacordo com especificações estabelecidas neste termo de 

referência e na proposta da contratada; 

b) Produtos com período de garantia e o prazo de validade remanescentes 

inferiores ao solicitado neste Termo de Referência; 

c) Produtos apresentarem com quaisquer vícios de qualidade ou 

impropriedades para o uso. 

X - Efetuar o pagamento, mediante ordem bancária - ou por meio de ordem 

bancária para pagamento de faturas com código de barras – através do 

Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do recebimento definitivo, com atesto no verso da Fatura/Nota 

Fiscal pela Seção de Patrimônio do TRE/RO. Serão feitas as retenções 

legais. 

a) No ato do pagamento, a contratada deverá apresentar situação de 

regularidade perante a Fazenda Pública Federal, a Seguridade Social, o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho e 

CNJ; 

b) Nenhum pagamento será efetuado à futura contratada, enquanto pendente 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
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penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços, podendo os valores relativos a essas obrigações ser descontados de 

pagamentos devidos à futura contratada; 

c) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100)                                 I = 0,00016438 

      365                                                                365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista neste item será incluída em fatura/nota 

fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 

  

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

I - Cumprir as obrigações estabelecidas neste Termo de Referência e edital; 

II -  Entregar os materiais no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, observando as 

seguintes regras: 

a) O material solicitado deverá ser entregue no endereço indicado neste 

Termo de Referência. 

b) O horário normal de atendimento é de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 

18h00, podendo haver agendamento, a critério do Chefe da Seção de 

Patrimônio do TRE/RO. 

II - Substituir o material recusado, às suas expensas, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento do Termo de 

Recusa de Material; 
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III - Recolher, mediante agendamento, a suas expensas, depois de efetuada a 

regular substituição, o material recusado, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos, contados a partir do vencimento do prazo estipulado para 

substituição. 

a) Expirado o prazo previsto para recolhimento do material recusado, o 

CONTRATANTE se reservará no direito de proceder à devolução dos 

materiais recusados e descontará o valor das respectivas despesas do crédito 

a que faça jus a contratada, em razão da efetiva e regular entrega dos 

materiais que lhe foram empenhados; 

b) Na hipótese de inexistência de créditos e ante o não recolhimento dos 

materiais recusados - mesmo após devidamente notificada - e ausência de 

qualquer manifestação, fica este Tribunal no direito de efetuar o descarte 

dos materiais recusados da forma que melhor lhe convir, se ultrapassados 30 

(trinta) dias da notificação da CONTRATADA. 

IV - Solicitar, se necessário, dentro do prazo de entrega, substituição ou 

recolhimento de materiais, a prorrogação do mesmo, a qual deverá ser 

devidamente justificada e dirigida à Coordenadoria de Material e 

Patrimônio do TRE/RO, unidade competente para, colhida a manifestação 

do Fiscal do Contrato, decidir acerca desses requerimentos; 

a) Somente serão processados os pedidos protocolados dentro dos prazos 

para entrega e substituição do bem, conforme prazos e circunstâncias 

estabelecidas na Instrução Normativa n. 004/2008-TRE/RO. 

V - Manter-se, durante toda a execução do contrato, e apresentar no 

momento do pagamento compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 

especial quanto à regularidade perante o SICAF ou apresentar, sempre que 

solicitado, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Pública, ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e também na Justiça do Trabalho e no Conselho 

Nacional de Justiça; 

VI - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto 

do Contrato, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de 

responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

VII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, 
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ficando as supressões acima desse limite condicionadas a acordo entre as 

partes. 

  

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

11.1. As sanções relacionadas ao procedimento da licitação e à formação do 

registro de preços constarão do edital do certame. 

11.2. SANÇÕES MORATÓRIAS: O descumprimento injustificado das 

obrigações firmadas em contrato, garantido o direito ao contraditório e 

ampla defesa, sujeita a contratada a multa moratória, consoante o caput e §§ 

do art. 86 da Lei n. 8.666/93, na forma seguinte: 

I - Atraso nos prazos de entrega e substituição dos materiais recusados: 

a) multa de 2% (dois cento) ao dia até o limite de 10 (dez) dias, aplicada 

sobre o montante dos bens não entregues ou não substituídos; 

b) a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso poderá ser caracterizada a 

inexecução parcial ou total da obrigação. 

II - Atraso nos prazos de prestação de assistência técnica durante a 

garantia dos materiais: 

a) multa de 2% (dois por cento) ao dia até o limite de 10 (dez) dias úteis, 

aplicada sobre o valor total do contrato (nota de empenho); 

b) a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso poderá ser 

caracterizada a inexecução parcial ou total da obrigação. 

III - Descumprimentos das demais obrigações contratuais, após 

notificação regular expedida pelo fiscal ou gestor do contrato: 

a) Primeiro descumprimento: multa de 1% (um por cento) apurada sobre o 

valor do contrato; 

b) De 2 (dois) a 3 (três) descumprimentos: multa de 2% (dois por cento) 

apurada sobre o valor do contrato; 

c) A ocorrência de mais de 3 (três) descumprimentos poderá caracterizar a 

inexecução parcial ou total do contrato. 

11.3. SANÇÕES PUNITIVAS: Poderão ser aplicadas à contratada, nos 

termos do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, nas hipóteses de inexecução total ou 

parcial das obrigações estipuladas em edital e seus anexos, as seguintes 

sanções: 

a)  advertência; 
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b) multa sobre o valor do contrato, fixada de forma proporcional à 

extensão e gravidade da inexecução perpetrada, cumulada com as multas 

moratórias e, se cabível, com as demais sanções previstas neste TR, nos 

seguintes termos: 

b1) de 10% (dez por cento) pelo descumprimento da obrigação de entrega 

dos materiais, após a devida notificação pela fiscalização; 

b2) de 15% (quinze por cento) caso os bens entregues estejam em desacordo 

com a especificação, tanto no aspecto quantitativo como qualitativo; 

b3) de 15% (quinze por cento) por ocorrência, no caso de não emissão de 

documento imprescindível ao pagamento; 

b4) de 30% (trinta por cento) caso negue-se a fornecer a integralidade os 

bens sem motivo consistente e justificado devidamente apurado pelo 

Tribunal, ou por descumprimentos sucessivos que resultem na inviabilidade 

de execução do contrato. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11.4. Nas condutas de inexecução parcial do contrato ou caracterizadoras de 

inexecução total das obrigações na forma definida neste termo de referência 

como também naquelas previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 

das demais sanções previstas no contrato, poderá a Administração, no 

exercício de seu juízo de conveniência e oportunidade, decretar a rescisão 

do contrato. 

11.5.  O CONTRATANTE poderá reter dos créditos os valores para 

assegurar o pagamento de indenizações e ressarcimentos devidos 

pela CONTRATADA, originados em quaisquer descumprimentos 

injustificados das obrigações assumidas que impossibilitem a prestação dos 

serviços e que gerem custos em virtude de eventual contratação 

emergenciais junto a terceiros, sem prejuízo das demais sanções 

contratuais (Acórdão TCU nº 567/2015- Plenário). 

11.6. A multa eventualmente imposta ao CONTRATADO será 

automaticamente descontada da fatura a que fizer jus. O valor da multa será 

corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
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Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente - até o 

último dia do mês anterior ao do pagamento - e de 1% (um por cento) no 

mês de pagamento (Arts. 29 e 30 da Lei nº 10.522/2002 e Acórdão TCU 

nº 1.603/2011-Plenário). 

11.7. Quando o valor do pagamento a que fizer jus o CONTRATADO não 

for suficiente para cobrir o montante da multa ou da condenação aplicadas, 

aquele valor será recolhido ao Tesouro Nacional, devendo o saldo do valor 

das penalidades aplicadas ser recolhido através de Guia de Recolhimento à 

União - GRU à Conta Única do Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição 

na Dívida Ativa da União (Lei nº 6.830/80). 

11.8.  As multas não eximem o CONTRATADO da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 

Administração ou a terceiros. Os valores originados dessa conduta da 

contratada serão corrigidos pelos mesmos critérios de atualização das 

multas. 

11.9. O procedimento para aplicação de sanções ao CONTRATADO 

observará o devido processo legal administrativo e as regras contidas na 

Instrução Normativa TRE/RO nº 04/2008, disponível no seguinte link da 

internet: http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008. 

A CONTRATADA será cientificada das eventuais alterações dessa norma. 

  

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A Gestão e Fiscalização do contrato serão realizadas pelo titular da Seção 

de Patrimônio - SEPAT deste Tribunal, ou por quem suas vezes fizerem, 

cabendo-lhe, nessa condição, as atribuições previstas na Instrução 

Normativa TRE-RO nº 04/2008. 

A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos 

trabalhos, não poderá ser invocada para eximir a Contratada da 

responsabilidade pela execução dos serviços. 

A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços. 

Os procedimentos adotados são os previstos neste Termo de Referência, na 

Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008 e na legislação em vigor. 

  

13 – ANEXOS 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
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São anexos ao presente instrumento os documentos de pesquisa de preços 

juntada nos 

eventos 0402909,0402910,0402911,0402912,0402913,0402914,0402916, 0

402917,0402918, 0402919,0402920,0402921, 0405523 0408614 0408619 

Em 24 de abril de 2019. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ALBERTO SOARES VIDAL, Chefe de 

Seção, em 25/04/2019, às 13:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0001010-56.2019.6.22.8000 

INTERESSADO: SEÇÃO DE PATRIMÔNIO  

ASSUNTO: Análise final de processo licitatório – Pregão Eletrônico n. 

11/2019 – Aquisição de bens permanentes. 

PARECER JURÍDICO Nº 0447886 / 2019 - PRES/DG/AJDG 

01. Trata-se de processo administrativo instaurado por 

solicitação da Seção de Patrimônio – SEPAT com o objetivo de efetuar 

eventual aquisição de material permanente, conforme as especificações e 

quantidades descritas no item 2 do Termo de Referência nº 30 (0408684), 

via Sistema de Registro de Preços, a fim de atender as necessidades das 

zonas eleitorais do Interior e da Capital e demais unidades do TRE/RO 

(0402903). 

02. Após regular tramitação, veio os autos a minuta do 

edital , o qual logrou aprovação deste Assessoria Jurídica da Diretoria Geral 

- AJDG, por meio do Parecer Jurídico n. 0424060/2019-PRES/DG/AJDG, 

convertendo-se no Edital de Pregão Eletrônico nº 11/2019 (0424590). 

03. Registra-se que, a fim de preservar o caráter competitivo 

da licitação, a unidade demandante alterou a descrição do item 01 - 

Televisor de 50 a 55 polegadas (Manifestação nº 981/2019 - 

PRES/DG/SAOFC/COMAP/SEPAT - 0426639), ocasionando a 

suspensão do pregão mencionado, conforme seu aviso publicado no Diário 

Oficial da União (0427713), e, elaborção de um novo Termo de Referência 

(0427757) e, consequentemente, a retificação do Edital nº 11/2019 

(0428589). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=643eb8a717060dec670a743c9fed0652af6b6998222c01bf7e426d4820a339f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421694&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6d837a79ccd040bf7f3d73559ce1dfb6c276dc19e119d3880b6b8d6e2e8a6137
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421695&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d322fe35e22c5b06bba512b6cbb95889988715d7f92dd9b9060f1df486a47d61
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421696&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=86cb6e5f4e054b8cc398dc860ff47dd31bd914535f423174b337175acf4fb3d7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421697&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=130634ed72fe376d377c0b01197f9531d204b47de0e9796ecc5ca946ad48c73b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421698&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d2100c3a445bebea71244f49292edbabbb2309c4675e92e5412e0494e24a8a5a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1bdaa537759cd307fd4e7060b55a77f9a2c58e1716f301b42d1f998b0f7d56ff
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421701&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=159e9bbaabc6a0096229c2da18ab7752db3831335832b145e87c22c3ba51e7de
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421701&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=159e9bbaabc6a0096229c2da18ab7752db3831335832b145e87c22c3ba51e7de
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421702&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a38bd97bc703e3267d3dc6f9ede0201d2894c5cb4ab3bc1bbeccae271124d204
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a0b037c63a5750f22c7bab924425d7eda3f137a07dd9240868524f5879824554
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9810460c4cb80a4a0466a6d7cffea4fb5b211e1698290323299c3baf0e4ae743
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c70b86c34830ae1b2d6b7e269a12e364b4c93201a620e5ec436aed72ba252fc0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=424368&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=aef7b5cffb01efdcdae1b6a3c167a1a57d125b7b65a2dc1d2b9a8b326c9671e0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=427531&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c5a817683e12e30d0751dfe4ce4afd3929b2e9dbcba2e23d12519d4bb66a2137
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=427536&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4d020e95b32452a6e5ec1006f5c57fcf4be2de375f7432aed3f693f9767a971b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=427604&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3c1186ba3e77485928119d7295f19a95ad66fca740d90c4164df53cf5234138b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=358d694e337c22df6571da1e7e73d2fb81dbf2e2811de12615effd9a8ac92dba
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=443399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2a917b38f18bfda3ec36483043b5365fd90b7c2e5b9685aa3edb120060c71959
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=443950&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6db80e9ed777fad4faff1340d017631e6962c3d0283854d2fbbbb6f8ae32e913
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=446081&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996a4ca0e7ba376655774b6d4fbabdc60aca8d31379820c52d26b2f728a24080
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=447238&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6f532a40be9d1c7b038b1fa866bd48df49fac3cdd3fab926fe7e913d45b23a9f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=448083&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=10847042c3b158283e8c7158cdac5e37c9fe0a91530c5dc21fe952df427abac1
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04. Os documentos comprobatórios de divulgação do edital 

foram juntados nos 

eventos 0424291, 0427711 (publicação), 0428590 e 0431244 (republicação)

. Após sua primeira publicação, houve dois pedidos de esclarecimentos ao 

edital (0426835 e 0427709). E, após a republicação, houve dois pedidos de 

esclarecimento (0431246 e 0431248). 

03. Na sequência, vieram aos autos os seguintes documentos 

extraídos do certame: 

a) Relatório de Propostas – Comprasnet (0434416); 

b) Solicitações de diligência da Seção de Licitação e 

Compras - SLC sobre a aceitação dos produtos 

(0434640, 0435225, 0435234, 0435802, 0436195, 0436600, 0437060, 0437

161 e 0437591) e as respectivas resposta da unidade demandante 

(0435000, 0435130, 0435505, 0435594, 0435843, 0436501, 0437413 e 

0437623); 

c)  Anexos de Propostas  das empresas Gama (0435186),  

Júlio Cesar (0435189), Licitop (0435191), Lindinalva (0435192), Empresa 

Olmir (0435194), Sentinela (0435801), Cleber (0437158), Seginfo 

(0437159), Geine (0440889),  LG (0444697 e 0444689) e Pablo (0444753); 

d) Documentos de habilitação das licitantes Cleber 

Nascimento da Rosa, CNPJ nº 11.142.525/0001-88 (0444678), Geine H C 

EIRELI, CNPJ nº 28.207.226/0001-87 (0444680), Geraldo C Guitti, CNPJ 

nº  28.360.435/0001-66 (0444681), G. Gama LTDA, CNPJ nº 

15.479.369/0001-04 (0444683), Julio Cesar Pinto Cordeiro, CNPJ nº 

20.965.430/0002-55 (0435189), LG Comércio e Serviços EIRELI, CNPJ 

nº 27.307.079/0001-54 (0444687), Olmir Ioris & Cia Ltda (0444688), 

Sentinela do Vale Comercial EIRELI, CNPJ nº 29.843.035/0001-74 

(0444689), SIS Comércio de Materiais e Equipamentos LTDA, CNPJ 

nº 29.926.189/0001-20 (0444691) e Lindinalva de Gois Coelho 

Barbosa, CNPJ nº 26.535.863/0001-57 (0444692). 

04. Houve manifestação de intenção de recurso pela licitante 

Multi Quadros e Vidros Ltda, seguido de sua razões (0439444 e 0439445) e 

contrarrazões apenas em relação ao item 5 (0440878). Por meio da decisão 

do Pregoeiro (0442797), o recurso foi acolhido em juízo de retração. 

05.  Além disso, juntou-se aos autos a Ata do PE nº 11/2018 

(0439440), Resultado de Licitação por Fornecedor (0444786), Termo de 

adjudicação (0439442), Resultado do Julgamento do Recursos (0444756), 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=443636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0137347f74d21a0dee8b373bd75ce9ac61c608722e3b8332f76b61efe01e9b30
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=447192&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ff2a362887983eff31f92bbbbb1f573d4ac06033cc49140023f34a21d083b840
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=448084&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=42b76ac67931b72416055f8c283dc999174ebb13fe2cb36bfb3b43eac9016b11
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=450788&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9eb0d3bc4c9a935a34e60020887911c6a72c9dbde18f2412accff7603507326d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=446289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8fc40f59c58c5f8cba508a705035cb7e360a2b20b6115e8cc8d156c9c4903f96
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=447190&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dfbee096bfb889552efd3a3cae0c6e4d7bcd9d35541a642363ecaf0014c6f0cd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=450790&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c2f9e63c6ecf53193ea5ee6ce828e4a782efd2fb94e131eed227405462640858
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=450792&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c2b620620e1654650f73f2a491968452edece6ee5d8503b4fb15e5abb02fe413
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454031&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e9de05ab4f15c9dd1418d383a8e8ebbe75d55bef1c98729b2937ef1e3c21b84e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454264&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c5250ce2b389632b2e7ed2616aa2892c2e7613eadb7b62f50b88612a5df56f9b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d933715e263d2d55b510eaa83e5ec673e8440e059e0e3b00c309560a9a318b94
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=14ad8d9a875b085cff0e8558bbb3feee0f71144d71fb3ceba7d4aa8be0ebdf4a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=455448&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bec6c70e935ff8c3100a21045a829861844a664c8c2ada832898393788a57560
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=455845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=781f68ad857ad84a7fa6c03f8a5829107e99d94447b66a8dd144ea0fc9364379
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=456258&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fb340546cc80ef80e3717c1d2a65736567e84efbfff539505840ff3ea82b5f2b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=456724&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2423d42f0404ddf5db028794a70a38c3d799a712730a2d696b5bce4e193fba40
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=456827&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6d9d593e695d76a8630961fa74b8e7de132c63e310463fe3e760ad3eaa0a572c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=456827&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6d9d593e695d76a8630961fa74b8e7de132c63e310463fe3e760ad3eaa0a572c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=457261&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a9329e3ce59669567880552cff654339974eda9ed131728b3642dc78337d2b56
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454631&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e9b535ffddcac04bcc7d7269bd58995914fa60b631edf4dd30834fec2f58d2f8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454764&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a12a3702bdb37b47cfaefa1dba085b8f27eaae9671a28e35156e8690ec3e283d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=455147&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b324dec343a9bdb88da8c1bd6dd5d5d744943e8bbe022d0187d7487321926d9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=455237&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ded5be7c5c7781085b355e5c988d671583de562a57364c7bd090914adf1aa5a3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=455489&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=99c2e5d9a1d8a27c01843b5ab80dc23460901ab45fa24d8c4b2af4c07c9fb524
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=456156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0e0703c6385dedb62b3b1c15825b83c856a5e6c757c89ba4c76b01425e085202
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=457079&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=03f0ec05f022723528098aba384738162f140a75cd4eeefdc720268df6fe3650
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=95e62584038ce42d32b428f5691681d9179f289c894fbb2e8d19174531b18c3d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454823&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=32d5324f4522f3874d38ea2f414adee1c4c5e14de5ad234f7c75be40cac9e18f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454825&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d8ee5a05832286b185594627d49e8f29f7d9e9d55867b056510113cdea0cc575
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454826&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a1a8030cc69caf50c36ddd6e3145289ca0323eec72a87b7edb2ac42ad7a7c32d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e4d8bf8f2f1750ea2ac2068f0bb9fd8bac47ae1beb630144cb3cea97b458d4d2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=455447&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d7eb354b38992cca213b7c88b5fb2ddfb87d77e7fea00156ae939fcae3b9e811
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=456824&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4ecc42ac0c6139b6e7d7de60ec5172bc060e7f19613582f38000ffe1020d820b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=456825&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e378bd941e3ab5724c0bfe4b81f448da628d1b081d3b15a32fd22235f6dde407
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=460635&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=eb47eb253deeaab330f2842d571d1f2050a3f8dbd8c36de54dea8737fcba95ca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464528&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=34a5bdfa70b1264778138c2376cf83b0a27fee730cf226372fc70690b6565617
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464520&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=154f7047e08fe289d6fac0b97e68948a7fc53ebc1056686b53340bcf7e98ded4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464585&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=047cb546b29f30801a497065ef6a791bc073db7f91415b998ef7d9d4d4926f76
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464509&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=69beb4f74f6c3e4b04b3221bd9e13b490466a6c7862f3e9c09cd68f5c0fde938
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464511&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc7ad00d793cdeb28f5d269c2a3a8893ad61c81c9f920f04a1125330ee04c364
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=548fc38fd6b9652d1e9a6e92d2007702256234030a88889b95e7bcb812636adb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464514&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d4c8abc9bbf0bcb836603b4d6967b0820cd84642f394ca9d3c09ff90784b7ee9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454823&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=32d5324f4522f3874d38ea2f414adee1c4c5e14de5ad234f7c75be40cac9e18f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e4aedd8d2a5393d23e094abd962b4f9aae17c04a87820822491bad09ce9dc1d7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464519&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c260f0ee26ecc96846c579dff9a3a8cc69f544a95662eb88ab9e26f71c62794
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464520&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=154f7047e08fe289d6fac0b97e68948a7fc53ebc1056686b53340bcf7e98ded4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464522&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=40dd7fb4f768ad9a604515fd9775664e8621253ed7166173bc388766ff352738
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464523&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6f38ce35f6a876afd700acc3ae1b3cdb1becb8b5e664d35ace9f484688b5fb70
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459160&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=90a0b488ce7be3f82977f558c6ae5aa73d1133223e117a429752b64a0e63d68a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459161&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fe4e7956b70a87941c34c06a87cbaf6a0efe2d042c623681dd8e908e295fa9c4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=460624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=791f88946ba237bcaafa23eaf923c80fe13bd0ef7887240de145633e14cd8587
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=462591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bbf414eaf8d6459d0c0aa8046228c0e7998eef233e186601dc2a60f9fc92ae4d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ff6f973526728ba03a1b5109081b98fdab382913ab3d2a89755d195113712d52
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464588&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=520d4116d2acfcf7dc5aa72770a0c8a54b1e982b7271c8a681d7dd994b6fd35a
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Ata Complementar do PE nº 11/2019 (0444758),  o comprovante de 

publicação do resultado (0445550). 

06.  As principais ocorrências do certame foram relatadas 

pelo pregoeiro em seu Relatório SLC 0444795, que remeteu os autos a esta 

Assessoria Jurídica da Diretoria Geral – AJDG para análise do referido 

pregão (0444822). É o necessário relato. 

  

  

II – DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

  

07. Desencadeada a fase externa da competição, nota-se a 

observância do art. 17 do Decreto Federal nº 5.450/05, dando-se a devida 

divulgação dos avisos de licitação, com observância do prazo mínimo de 08 

(oito) dias úteis da publicação para o recebimento das propostas, em 

atendimento ao disposto no art. 4º, V, da Lei nº 10.520/02 c/c art. 17, § 4º 

do Decreto Federal nº 5.450/05. 

08. Nas publicações do avisos constam a definição do objeto 

e a indicação do local, dias e horários em que poderá ser obtida a íntegra do 

Edital e o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, com a data e 

hora de sua realização, em observância ao art. 4º, II, da Lei nº 10.520/02 c/c 

art. 17, § 2º, do Decreto Federal nº 5.450/05. 

09. Passa-se à análise do procedimento propriamente dito, 

tomando-se os elementos constantes dos autos e as ocorrências contidas no 

relatório do pregoeiro: 

a) pedidos de esclarecimentos e impugnação 

ao Edital: houve 4 (quatro) pedidos de 

esclarecimentos ao edital, sendo devidamente 

respondidos 

(0427709, 0426835, 0431246 e 0431525). Não 

houve impugnação ao Edital. 

b) desclassificação da proposta de forma 

sumária: não houve. 

c) lances: estão registrados no sistema 

COMPRASNET (0434416) e nas atas do certame 

(0439440 e 0444758). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0809a6529101e9827580d027325fe337e6af985096c50bad6d77c43597ef92a6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=465393&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6e457d6a9cb83f50f309495c6ec1836498b9b94ee11971a2e92b31851f3d5f7a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464627&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=644c1265c08b9dced60fcaa801a86700489b1a265f4e2e5dffd25c956767dc71
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4562fe5d69ec457781fde45977009f5bcff71fbc72c543a00669134f01ee91ea
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=446289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8fc40f59c58c5f8cba508a705035cb7e360a2b20b6115e8cc8d156c9c4903f96
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=450790&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c2f9e63c6ecf53193ea5ee6ce828e4a782efd2fb94e131eed227405462640858
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=451075&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=edd9845b3a137b56ad094dcd61d5d05ff1230f2b839934b16579f1dd3e84deaf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454031&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e9de05ab4f15c9dd1418d383a8e8ebbe75d55bef1c98729b2937ef1e3c21b84e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ff6f973526728ba03a1b5109081b98fdab382913ab3d2a89755d195113712d52
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0809a6529101e9827580d027325fe337e6af985096c50bad6d77c43597ef92a6
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d) fase de negociação/aceitação: 
a desclassificações estão todas registradas nas 

atas do certame (0439440 e 0444758) e relatadas 

no item 5.3 do Relatório do Pregoeiro (0444795), 

cujas justificativas demonstram que, 

acertadamente, aplicou de forma objetiva os 

critérios de aceitação de propostas estabelecidas 

no instrumento convocatório. 

e) cancelados na aceitação: os itens 05, 06, 08, 

10, 11, 13 e 14, foram cancelados, restando, 

portanto, fracassados. 

f) item deserto: não houve. 

g) fase de Habilitação: analisados os 

documentos habilitatórios, o Pregoeiro 

declarou habilitadas as licitantes: CLEBER 

NASCIMENTO DA ROSA CNPJ: 

11.142.525/0001-88 (0444678), GERALDO C 

GUITTI CNPJ: 28.360.435/0001-66 

(0444681), G. GAMA LTDA CNPJ: 

15.479.369/0001-04 (0444683), JULIO CESAR 

PINTO CORDEIRO CNPJ: 20.965.430/0001-

55 (0444685), LG COMERCIO E SERVICOS 

EIRELI CNPJ: 27.307.079/0001-54 

(0444687), OLMIR IORIS & CIA 

LTDA CNPJ: 70.429.956/0001-99 

(0444688), SENTINELA DO VALE 

COMERCIAL EIRELI CNPJ: 

29.843.035/0001-74 (0444689), SIS 

COMERCIO DE MATERIAIS e 
EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 

29.926.189/0001-20 (0444691). 

h) houve interposição de recursos: sim. A 

empresa licitante MULTI QUADROS E 

VIDROS LTDA apresentou intenção de recurso 

contra decisão do Pregoeiro que aceitou as 

propostas vencedoras dos itens 5 e 6. Preenchidos 

os pressupostos recursais, as intenções foram 

aceitas pelo Pregoeiro e os prazos foram 

abertos. A recorrente apresentou as razões de 

recurso (0439444 e 0439445). Houve 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ff6f973526728ba03a1b5109081b98fdab382913ab3d2a89755d195113712d52
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0809a6529101e9827580d027325fe337e6af985096c50bad6d77c43597ef92a6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464627&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=644c1265c08b9dced60fcaa801a86700489b1a265f4e2e5dffd25c956767dc71
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464509&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=69beb4f74f6c3e4b04b3221bd9e13b490466a6c7862f3e9c09cd68f5c0fde938
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=548fc38fd6b9652d1e9a6e92d2007702256234030a88889b95e7bcb812636adb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464514&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d4c8abc9bbf0bcb836603b4d6967b0820cd84642f394ca9d3c09ff90784b7ee9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464516&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7f72c2c0b711714c1b0856d35fe202ad6419d09498f78efb66d99499470b7162
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e4aedd8d2a5393d23e094abd962b4f9aae17c04a87820822491bad09ce9dc1d7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464519&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c260f0ee26ecc96846c579dff9a3a8cc69f544a95662eb88ab9e26f71c62794
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464520&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=154f7047e08fe289d6fac0b97e68948a7fc53ebc1056686b53340bcf7e98ded4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464522&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=40dd7fb4f768ad9a604515fd9775664e8621253ed7166173bc388766ff352738
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459160&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=90a0b488ce7be3f82977f558c6ae5aa73d1133223e117a429752b64a0e63d68a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459161&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fe4e7956b70a87941c34c06a87cbaf6a0efe2d042c623681dd8e908e295fa9c4
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apresentação de contrarrazões apenas em relação 

ao item 5 (0440878). A unidade demandante 

manifestou-se pela observância das 

especificações contidas no edital (0442219). Os 

recursos foram acolhidos pelo Pregoeiro 

(0442797 e 0442798) que, em juízo de retratação 

(0444756), retornou à fase de aceitação apenas 

em relação aos itens 5 e 6, os quais restaram 

fracassados, conforme ata 

complementar 0444758. 

10. De primeiro, oportuno informar que a fase recursal do 

pregão, seja ele eletrônico ou presencial, inicia-se ao término da sessão, 

quando ocorre a declaração do vencedor por parte do pregoeiro, antes do ato 

da adjudicação. Trata-se de uma declaração divulgada na própria sessão 

pública, não havendo necessidade de publicação na imprensa oficial, nos 

termos do § 1º do artigo 109, da Lei nº 8.666/93. 

11. Andou bem o pregoeiro ao disponibilizar aos demais 

licitantes toda a documentação relativa à proposta e à habilitação a fim de 

possibilitar a interposição de recurso e a fundamentação desses, nesse 

sentido Acórdão -TCU Plenário nº 339/10. 

12. Também avaliou de forma correta o juízo de 

admissibilidade, levou em consideração a presença dos pressupostos 

recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação), sem adentra no exame prévio do mérito do pedido (Acórdão 

TCU-Plenário nº 602/18). 

13. Vê-se que a decisão do Pregoeiro seguiu fielmente as 

regras editalícias em relação a solução dos fatos, do contrário correria o 

risco da ilegalidade e nulidade do procedimento licitatório. 

14. Foi oportunizado a todos os licitantes interessados 

contraditar os termos das peças apresentadas, de forma a garantir a 

observância do devido processo legal e do contraditório, nos termos do 

inciso XVIII, artigo 4º, da Lei nº 10.520/02. 

15. Sem reparos a decisão do pregoeiro (0442797), que 

utilizou seu juízo de retratação, pautada na manifestação da unidade técnica 

demandante das aquisições (0442219), avaliou todas as razões do recurso, 

com suporte em normas pertinentes ao assunto. 

16. Com relação a sessão registrada na Ata Complementar 

nº 1 (0444758), comprova-se que os prazos recursais se acham vencidos 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=460624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=791f88946ba237bcaafa23eaf923c80fe13bd0ef7887240de145633e14cd8587
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=462004&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=505e5db592bcbfe33b2ea0f35fd6c7e01fbfd0edeea95d4c6793956fc4585f62
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=462591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bbf414eaf8d6459d0c0aa8046228c0e7998eef233e186601dc2a60f9fc92ae4d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=462592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fa582f6e11ebaa7207bd392e1748f581cdf214144b0d2cb8f90727ab2f11a4c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464588&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=520d4116d2acfcf7dc5aa72770a0c8a54b1e982b7271c8a681d7dd994b6fd35a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0809a6529101e9827580d027325fe337e6af985096c50bad6d77c43597ef92a6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=462591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bbf414eaf8d6459d0c0aa8046228c0e7998eef233e186601dc2a60f9fc92ae4d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=462004&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=505e5db592bcbfe33b2ea0f35fd6c7e01fbfd0edeea95d4c6793956fc4585f62
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0809a6529101e9827580d027325fe337e6af985096c50bad6d77c43597ef92a6
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pela preclusão temporal, em face do disposto no inciso XX do art. 4º da Lei 

nº 10.520/02, já que houve oportunidade e exercício de manifestação 

recursal contra os atos do Pregoeiro, hipótese em que a lei autoriza a 

adjudicação do objeto licitado às vencedoras. 

17. O procedimento licitatório foi marcado pela isonomia e 

probidade, tendo como norte a obtenção de preço mais vantajoso, fato que 

foi alcançado, pois em relação ao valor inicialmente estimado obtiveram 

economia. 

18. Registra-se que as propostas para os itens 05, 06, 08, 10, 

11, 13 e 14 foram recusadas pelo pregoeiro, em razão dos seguintes 

motivos: preço ofertado está muito acima daquele estimado pela 

Administração, produto ofertado não atender às especificações do TR, e por 

não apresentarem os anexos das propostas. O que se caracteriza licitação 

fracassada em relação a estes itens. 

19. Sobre o tema, é importante observar o que preceitua 

o artigo 24, inciso V da Lei nº 8.666/93, que estabelece ser dispensável a 

licitação quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração 

Pública, mantidas, nesse caso, todas as condições preestabelecidas. 

20. O entendimento de que os casos de ausência de licitantes 

interessados a que alude o art. 24, V, da Lei no 8.666/93 abarca tanto as 

situações de licitações com itens desertos quanto às licitações com 

itens fracassados ancora-se no escólio de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, 

o qual afirma que “não se pode acolher como interessado àquele que 

comparece sem ter condições jurídicas para contratar” ou, ainda, aquele 

que “formula proposta que não atende aos requisitos do ato convocatório, 

ou vem a ter desclassificada sua proposta, na forma do art. 48 da Lei 

no 8.666/93” (sem grifo no original). 

21. Conforme o magistério do doutrinador citado, a 

aplicação da hipótese de dispensa de licitação capitulada no art. 24, V, da 

Lei n. 8.666/93 requer o atendimento de 05 (cinco) requisitos a serem 

observados pela administração, se persistir interesse na 

aquisição/contratação: 

a) ocorrência de licitação anterior; 

b) ausência de interessados; 

c) risco de prejuízo caracterizado ou 

demasiadamente aumentado pela demora 

decorrente de processo licitatório; 
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d) evitabilidade do prejuízo mediante contratação 

direta; 

e) manutenção das condições ofertadas no ato 

convocatório anterior. 

22. De toda forma, optando pela contratação direta, deverão 

ser observadas todas as condições estabelecidas no certame preambular, 

notadamente o preço estimado para a contratação, salvo justificativa. A este 

respeito, Decisão TCU nº 103/1998 – Plenário e Acórdão TCU 

nº 2219/2010-Plenário. 

23. Embora tenham sido fracassados os itens 05, 06, 08, 10, 

11, 13 e 14, o procedimento transcorreu de forma regular, estando os 

principais atos e ocorrências devidamente registrados nas Atas da Sessão 

Pública (0439440 e 0444758). 

24. Nessa linha de reflexão, evidencia-se que restaram 

atendidas as diretrizes da Lei nº 8.666/93 e da legislação correlata ao 

pregão, não sendo observada qualquer irregularidade capaz de obstar a 

validade do procedimento licitatório, tornando legítimo e apto a produzir os 

efeitos legais necessários à formalização da contratação. 

  

III – DA CONCLUSÃO 

  

25. Ante o exposto, e por tudo o que dos autos consta, esta 

Assessoria Jurídica entende regular a admissibilidade do 

recurso hierárquico, ora comentado, bem como o juízo de retratação feito 

pelo Pregoeiro.   

26. Ainda, opina pela homologação do certame para 

os itens 01, 02, 03, 04, 07, 09, 12 e 15 nos exatos contornos do Termo de 

Adjudicação 6(0439442), com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei nº 

10.520/02, nos moldes já especificados. 

27. Em arremate, reafirma-se a possibilidade de a 

Administração, caso entenda necessário, optar pela contratação direta 

dos itens 05, 06, 08, 10, 11, 13 e 14 com base no art. 24, V, da Lei 

nº 8.666/93, ou realizar o cadastramento do item específico no Sistema 

COMPRASNET para recebimento de aviso de IRP de outros órgãos. 

De toda forma, deverá a unidade solicitante (SEPAT) pronunciar-se acerca 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ff6f973526728ba03a1b5109081b98fdab382913ab3d2a89755d195113712d52
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0809a6529101e9827580d027325fe337e6af985096c50bad6d77c43597ef92a6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d00c805bac5359bd47d9f37d3d2b01f2676a416ee0b2b865d9d75972150283a4
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da conveniência e oportunidade do procedimento que melhor atenda o 

interesse da Administração. 

  

À consideração da autoridade competente. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Camila Trindade da Silva, Estagiário, em 

27/08/2019, às 14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE ARAÚJO LIMA DA 

SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 27/08/2019, às 14:57, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

PROCESSO: 0001010-56.2019.6.22.8000 

INTERESSADO: SEÇÃO DE PATRIMÔNIO - SEPAT 

ASSUNTO: Análise final de processo licitatório - Pregão Eletrônico nº 

11/2019 - Aquisição de Material Permanente. 

DESPACHO Nº 4364 / 2019 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado por 

solicitação da Seção de Patrimônio – SEPAT, objetivando a aquisição 

de material permanente, conforme especificações e quantidades descritas 

no item 2 do Termo de Referência nº 58 (0427757), via Sistema de Registro 

de Preços, a fim de atender as necessidades das zonas eleitorais do Interior e 

da Capital e demais unidades do TRE/RO (0402903). 

Após realização do certame, o Pregoeiro juntou aos autos a 

Ata do certame (0439440), Relatório das principais ocorrências (0444795), 

Relatório do Resultado por Fornecedor (0444786), Termo de Adjudicação 

(0439442),  Resultado do Julgamento do Recursos (0444756), Ata 

Complementar do PE nº 11/2019 (0444758) e  o comprovante de publicação 

do resultado (0445550).  

Após a primeira publicação do Edital do certame houve dois 

pedidos de esclarecimentos (0426835 e 0427709). Em sesguida 

à republicação mais dois pedidos de esclarecimentos 

(0431246 e 0431248), sendo devidamente respondidos 

(0427709, 0426835, 0431246 e 0431525). Não houve impugnação ao 

Edital. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=447238&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6f532a40be9d1c7b038b1fa866bd48df49fac3cdd3fab926fe7e913d45b23a9f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=421687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=358d694e337c22df6571da1e7e73d2fb81dbf2e2811de12615effd9a8ac92dba
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ff6f973526728ba03a1b5109081b98fdab382913ab3d2a89755d195113712d52
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464627&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=644c1265c08b9dced60fcaa801a86700489b1a265f4e2e5dffd25c956767dc71
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464618&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=61d3974b9acdb96f967def196e7aa5d50881be0ca4f9f05f1cd560353fc94a11
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d00c805bac5359bd47d9f37d3d2b01f2676a416ee0b2b865d9d75972150283a4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464588&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=520d4116d2acfcf7dc5aa72770a0c8a54b1e982b7271c8a681d7dd994b6fd35a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0809a6529101e9827580d027325fe337e6af985096c50bad6d77c43597ef92a6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=465393&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6e457d6a9cb83f50f309495c6ec1836498b9b94ee11971a2e92b31851f3d5f7a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=446289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8fc40f59c58c5f8cba508a705035cb7e360a2b20b6115e8cc8d156c9c4903f96
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=447190&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dfbee096bfb889552efd3a3cae0c6e4d7bcd9d35541a642363ecaf0014c6f0cd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=450790&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c2f9e63c6ecf53193ea5ee6ce828e4a782efd2fb94e131eed227405462640858
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=450792&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c2b620620e1654650f73f2a491968452edece6ee5d8503b4fb15e5abb02fe413
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=446289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8fc40f59c58c5f8cba508a705035cb7e360a2b20b6115e8cc8d156c9c4903f96
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=450790&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c2f9e63c6ecf53193ea5ee6ce828e4a782efd2fb94e131eed227405462640858
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=451075&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=edd9845b3a137b56ad094dcd61d5d05ff1230f2b839934b16579f1dd3e84deaf
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Houve manifestação de intenção de recurso pela licitante 

Multi Quadros e Vidros Ltda, seguido de sua razões (0439444 e 0439445) e 

contrarrazões apenas em relação ao item 5 (0440878). O Pregoeiro 

(0442797) decidiu o recurso, exercendo juízo de retratação. 

As propostas para os itens 05, 06, 08, 10, 11, 13 e 14 foram 

canceladas pelo pregoeiro, nos termos das justificativas apresentadas no 

item 5.3 de seu Relatório juntado ao evento n. 0444795, o que 

caracterizou licitação fracassada em relação a estes itens. 

Cumpridas as fases de classificação, lances, negociação e 

aceitação das propostas e atendidos os requisitos de habilitação, o Pregoeiro 

declarou vencedoras do certame as seguintes licitantes: a) 11.142.525/0001-

88 - CLEBER NASCIMENTO DA ROSA, item 2, valor R$ 2.070,00; b) 

15.479.369/0001-04 - G. GAMA LTDA, item 12, valor R$ 5.200,00; c) 

20.965.430/0001-55 - JULIO CESAR PINTO CORDEIRO, item 15, valor 

R$ 22.713,03; d) 27.307.079/0001-54 - LG COMERCIO E SERVICOS 

EIRELI, item 4, valor R$ 3.180,52; e) 28.360.435/0001-66 - GERALDO C 

GUITTI, item 3, valor R$ 14.400,00; f) 29.843.035/0001-74 - SENTINELA 

DO VALE COMERCIAL EIRELI, itens 7 e 9, valor R$ 16.461,30 e g) 

70.429.956/0001-99 - OLMIR IORIS & CIA LTDA, item 1, valor R$ R$ 

30.875,70. Julgados os recursos, o Pregoeiro encerrou a sessão e adjudicou 

o objeto às vencedoras. Os itens 5, 6, 8, 10, 11, 13 e 14 restaram 

fracassados. Valor total do certame R$ 94.900,55 (noventa e quatro mil e 

novecentos reais e cinquenta e cinco centavos). 

A Assessoria Jurídica opinou, em síntese, pela homologação 

do certame para os itens 01, 02, 03, 04, 07, 09, 12 e 15 nos exatos contornos 

do Termo de Adjudicação (0439442) e pela possibilidade de a 

Administração, caso entenda necessário, optar pela contratação 

direta dos itens 05, 06, 08, 10, 11, 13 e 14  com base no art. 24, V, da Lei 

nº 8.666/93, ou realizar o cadastramento dos itens específicos no Sistema 

COMPRASNET para recebimento de aviso de IRP de outros 

órgãos (0447886). 

Vieram os autos a esta Diretoria-Geral, para análise final do 

processo licitatório, com vistas à sua homologação. 

Inicialmente cabe registrar que houve manifestação de 

intenção de recurso pela licitante Multi Quadros e Vidros Ltda, seguido de 

sua razões (0439444 e 0439445) e contrarrazões apenas em relação ao item 

5 (0440878). 

Considerando que a decisão do Pregoeiro (0442797) 

acolheu o recurso acima interposto e em juízo de retração, nos termos 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459160&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=90a0b488ce7be3f82977f558c6ae5aa73d1133223e117a429752b64a0e63d68a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459161&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fe4e7956b70a87941c34c06a87cbaf6a0efe2d042c623681dd8e908e295fa9c4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=460624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=791f88946ba237bcaafa23eaf923c80fe13bd0ef7887240de145633e14cd8587
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=462591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bbf414eaf8d6459d0c0aa8046228c0e7998eef233e186601dc2a60f9fc92ae4d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464627&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=644c1265c08b9dced60fcaa801a86700489b1a265f4e2e5dffd25c956767dc71
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d00c805bac5359bd47d9f37d3d2b01f2676a416ee0b2b865d9d75972150283a4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=467792&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3da845dbb7c95470fd818728ad0e959775f93fee95189a6c6b27c9be9f154cb8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459160&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=90a0b488ce7be3f82977f558c6ae5aa73d1133223e117a429752b64a0e63d68a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459161&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fe4e7956b70a87941c34c06a87cbaf6a0efe2d042c623681dd8e908e295fa9c4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=460624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=791f88946ba237bcaafa23eaf923c80fe13bd0ef7887240de145633e14cd8587
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=462591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bbf414eaf8d6459d0c0aa8046228c0e7998eef233e186601dc2a60f9fc92ae4d
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dispostos no § 4º do art. 109 da Lei 8.666/93 não se faz necessária sua 

reanálise pela autoridade superior, tendo em vista que somente subirá  para 

apreciação por parte desta Diretoria-Geral quando não exercido o juízo de 

retratação pelo Pregoeiro. 

Dessa forma, restando decidido o recurso, cabe tão somente 

a análise do processamento do certame com vistas à homologação do 

certame. 

No tocante à regularidade do certame, analisados os 

documentos que compõem os autos e os fundamentos contidos na conclusão 

do parecer da AJDG n. 0447886, constata-se que foram obedecidos os 

princípios e procedimentos das Leis n. 8.666/93 e n. 10.520/2002 e do 

Decreto n. 5.450/2005,  não sendo observada qualquer irregularidade capaz 

de obstar a validade do procedimento licitatório. 

Observa-se que, embora tenham restado fracassados os 

itens supramencionados, o procedimento transcorreu de forma regular, 

estando os principais atos e ocorrências devidamente registrados na Ata do 

certame (0439440) e na ata Complementar do PE nº 11/2019 (0444758). 

Nesses termos, pela competência delegada pelo inciso V do 

art. 1º da Portaria GP n. 66/2018, esta Diretora-Geral, em 

Substituição, HOMOLOGA O PREGÃO ELETRÔNICO TRE-RO n. 

011/2019, com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/02, consoante 

Termo de Adjudicação (0439442). 

Efetuada a homologação do Pregão no Sistema Comprasnet, 

à SLC para juntar o extrato de homologação nos presentes autos. 

À Seção de Patrimônio - SEPAT para se manifestar sobre 

a contratação direta dos itens 05, 06, 08, 10, 11, 13 e 14, com base no art. 

24, V, da Lei nº 8.666/93, ou realizar o cadastramento dos itens no 

Sistema COMPRASNET para recebimento de aviso de IRP de outros 

órgãos. 

Por fim, devolvam-se os autos à Secretaria de 

Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade - SAOFC, para 

continuidade dos procedimentos necessários à contratação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por AUREA CRISTINA SALDANHA OLIVEIRA 

ARAGÃO, Diretor(a)-Geral - Em Substituição, em 06/09/2019, às 17:21, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=467792&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3da845dbb7c95470fd818728ad0e959775f93fee95189a6c6b27c9be9f154cb8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ff6f973526728ba03a1b5109081b98fdab382913ab3d2a89755d195113712d52
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0809a6529101e9827580d027325fe337e6af985096c50bad6d77c43597ef92a6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d00c805bac5359bd47d9f37d3d2b01f2676a416ee0b2b865d9d75972150283a4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2019 

ARP nº. 72 /2019 

PROCESSO nº. 0001010-56.2019.6.22.800 - SEI 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 11/2019 

  

A UNIÃO, através do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.565.735/0001-13, com sede à 

Avenida Presidente Dutra, nº. 1889, Baixa União, CEP: 76.805-859, 

Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, por intermédio de sua 

Diretora Geral, senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 294.893-SSP/RO e, CPF nº. 

475.106.849-00, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, RESOLVE, nos termos da Lei 8.666/1993 e do 

Decreto 7.892/2013, em face das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico supramencionado, REGISTRAR O PREÇO DOS 

PRODUTOS ABAIXO DISCRIMINADOS, conforme descrito no Anexo 

I do Edital de Pregão respectivo, da empresa licitante OLMIR IORIS & 

CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 70.429.956/0001-99, com sede Av. 

Mato Grosso, nº. 116N. Setor 02, Lote RT1D, Quada 02, Módulo 02, 

Centro. Juína-MT. CEP: 78.320-000, Telefone(s): (66) 3566.1339 

e 3566.1240, assim como E-mail(s): olmieletro@gmail.com , neste ato 

representada pelo senhor HOLMES HENRIQUE IORIS, brasileiro, 

portador do RG nº. 1679811-2/SSP-MT, e CPF nº. 017.282.171-13, 

doravante denominada simplesmente ADJUDICATÁRIA. 

  

1.1.  Órgão Participante desta ARP: 

ÓRGÃO: 5º BATALHÃO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

SIGLA DO 

ÓRGÃO 
5º BEC 

CNPJ 07.556.867 / 0001 - 77 

UASG: 160348 

ENDEREÇO: 
Avenida Rogério Weber, 01 - Bairro Militar. CEP: 76.804 - 

900 Porto Velho/RO. 

mailto:olmireletro@gmail.com
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RESPONSÁVEL: EMERSON DA SILVA MORAES – Cel. 

TELEFONE: (69) 3224 1149 / 3224 1144 

E-MAIL: Cpl5bec@bol.com.br  

  

1.2. Ficam registrados para os itens abaixo especificados os seguintes 

preços, que totalizam o valor desta Ata em R$ 30.875,70: 

Item 

da 

ARP 

  

DESCRIÇÃO 
Unid 

Quant 

TRE-

RO 

Quant 

5º 

BEC 

Quant 

Total 

Preço 

Unit. 

(R$) 

Preço 

Total 

(R$) 

01 

Item 01 do 

Edital. TELEVISOR DE 

50 A 55 POLEGADAS, 

Resolução da Tela: Full 

HD, Smart TV, Tecnologia 

de LED, certificado pelo 

INMETRO ou outro órgão 

certificador, Classificação 

de Eficiência Energética A 

Formato da Tela: 16:9 ; 

com qualquer uma das 

furações Vesa a seguir: 

200X200, 300X300, 

400X200, 400X300, 

400X400, 600X400, 

800X400mm (Horizontal 

X Vertical); Entrada de 

vídeo e áudio estéreo 

(RCA), mínimo 3 entradas 

HDMI Saída de áudio 

digital coaxial Saída de 

áudio estéreo, Entrada RF 

para TV aberta (Digital e 

Analógica) e TV à cabo, 

mínimo de 2 entradas USB 

2.0: reproduz filmes, 

músicas e fotos Entrada 

RJ45¹ Dispositivo wireless 

integrado; alimentação 

110v ou Bivolt; Garantia 

mínima de 12(doze) meses 

e assistência técnica em 

Unid. 05 10 15 2.058,38 30.875,70 

mailto:Cpl5bec@bol.com.br
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Porto Velho/RO. Marca: 

Philco. 

Valor Total da ARP (R$) 30.875,70 

  

1.3. No Anexo I do instrumento convocatório são apresentados os 

quantitativos estimados de aquisição, os quais serão adquiridos de acordo 

com a necessidade e conveniência do TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE RONDÔNIA, mediante a expedição de Notas de 

Empenho de Despesa. 

1.4. As quantidades dos materiais que vierem a serem adquiridas serão 

definidas nas respectivas Notas de Empenho. 

1.5. O prazo de entrega dos materiais é de, no máximo, 30 (trinta) dias 

consecutivos, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho. 

1.6. A entrega deverá ser feita em dias úteis, no horáriode 8h às 18h, na 

Seção de Patrimônio do Edifício sede do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia, localizado na Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa União, CEP: 

76.805-859. Telefone para agendamento: (069) 3211-2013 ou 3211-2143.  

1.7. O material solicitado pelo órgão participante o 5º BATALHÃO DE 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, deverá ser entregue na Av. Rogério 

Weber, 01 - Bairro Militar. CEP: 76.804-900, Porto Velho/RO, sendo que a 

contratada deverá entrar em contato através dos telefones (69) 3224 1149 / 

3224 1144 para efetuar o agendamento da entrega. 

1.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

contratar, sendo facultada a realização de licitação específica - ou por 

outros meios previstos na legislação de licitações -, para a aquisição 

pretendida, assegurado ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

1.9. A presente Ata de Registro de Preços tem prazo de vigência de 12 

(doze) meses , a contar de sua publicação no órgão oficial da 

Administração, não podendo ser prorrogada. 

2.0. A Gestão e Fiscalização do contrato será realizada pelo titular da Seção 

de Patrimônio, ou por quem suas vezes fizer, cabendo-lhe, nessa condição, 

as atribuições previstas na Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008. 

2.1. No anexo I deste instrumento constam as empresas componentes do 

cadastro reserva para itens desta ARP (art. 11, inciso II e §1º, do Decreto 

7.892/2013). 
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E, por estarem assim acordados, lavrou-se o presente instrumento, que após 

lido e achado conforme foi assinado pelas partes por meio do Sistema 

Eletrônico de Informação – SEI do TRE-RO, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho-RO, 13 de setembro de 2019. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 
Pelo TRE-RO Órgão Gerenciador 

  

HOLMES HENRIQUE IORIS 
Pela Adjudicatária Fornecedor 

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

1ª Testemunha 

  

Roberto Cavalcanti 

CPF: 255.812.874-49 

2ª Testemunha 

  

ANEXO I 

  

ARP nº. 72 /2019 

PROCESSO nº. 0001010-56.2019.6.22.800 - SEI 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 11/2019 

  

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
  

Em obediência ao disposto no art. 11, inciso II e §1º, do Decreto 

7.892/2013, segue, abaixo, relação dos licitantes remanescentes que 

aderiram ao cadastro de reserva para a ARP supramencionada, consistente 

no aceite em atender o item a seguir indicado, com preços iguais aos do 

licitante vencedor, consoante registrados neste instrumento e na proposta da 

adjudicatária, e conforme se constata por meio da anuência incluída na Ata 

de Formação de Cadastro Reserva respectiva, a qual se encontra juntada no 

Processo Administrativo referido, a seguir detalhado: 

  

Item 

da 

ARP 

DESCRIÇÃO 

FORNECEDOR(ES) QUE 

ADERIRU(AM) AO CADASTRO 

RESERVA DESTE CERTAME 

01 
Item 01 do Edital. TELEVISOR DE 

50 A 55 POLEGADAS, Resolução da 

Tela: Full HD, Smart TV, Tecnologia 

1) OTIMO – COMÉRCIO DE 

INFORMÁTICA E TECNOLOGIA 

EIRELI, CNPJ: 20.411.148/0001-26 
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de LED, certificado pelo INMETRO 

ou outro órgão certificador, 

Classificação de Eficiência 

Energética A Formato da Tela: 16:9 ; 

com qualquer uma das furações Vesa 

a seguir: 200X200, 300X300, 

400X200, 400X300, 400X400, 

600X400, 800X400mm (Horizontal X 

Vertical); Entrada de vídeo e áudio 

estéreo (RCA), mínimo 3 entradas 

HDMI Saída de áudio digital coaxial 

Saída de áudio estéreo, Entrada RF 

para TV aberta (Digital e Analógica) 

e TV à cabo, mínimo de 2 entradas 

USB 2.0: reproduz filmes, músicas e 

fotos Entrada RJ45¹ Dispositivo 

wireless integrado; alimentação 110v 

ou Bivolt; Garantia mínima de 

12(doze) meses e assistência técnica 

em Porto Velho/RO. Marca: Philco. 

  

2) P. QUEIROZ GALUCIO 

CONSTRUÇÕES, CNPJ: 

28.646.723/0001-81 

  

  

  

 

 
Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral, 

em 13/09/2019, às 18:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por HOLMES HENRIQUE IORIS, Usuário Externo, 

em 14/09/2019, às 08:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ROBERTO CAVALCANTI DA 

SILVA, Técnico Judiciário, em 16/09/2019, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS SILVA, Chefe de 

Seção, em 16/09/2019, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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DJE - Diário da Justiça Eletrônico nº 20190175 

Disponibilização: 17/09/2019 

Publicação: 18/09/2019 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

EXTRATO DE ATA REGISTRO PREÇOS 

Espécie: Extrato das Atas de Registro de Preços nºs. 66 a 72/2019, 

decorrentes do Pregão Eletrônico 11/2019/TRE-RO. Processo SEI 0001010-

56.2019.6.22.8000. 1ª) ARP nº 66/2019 – Adjudicatária: CLEBER 

NASCIMENTO DA ROSA, CNPJ: 11.142.525/0001-88. Objeto: I) Item 02 

do Edital. RÁDIO PORTÁTIL AM, FM, tipo micro system com as 

seguintes características mínimas: Cabos de Áudio; compatíveis com as 

mídias CD, USB, Cartão SD, Bluetooth; Alimentação 110v ou bivolt; 

Garantia mínima de 12(doze) meses e assistência técnica em Porto 

Velho/RO. Marca: Philco. Unid. Quant. 09. Vlr Unit. R$ 230,00. Valor 

Total do Fornecedor: R$ 2.070,00; 2ª) ARP nº. 67/2019 – Adjudicatária: G. 

GAMA LTDA. CNPJ: 15.479.369/0001-04. Objeto: I) tem 12 do 

Edital. CARRINHO PARA FERRAMENTAS, tipo fechado e chaveado, 

com 4(quatro) rodízios giratórios, confeccionado em chapa reforçada, 

cantos arredondados com no mínimo 3 gavetas, acabamento com pintura 

epóxi, dimensões aproximadas de 85cm X 65cm X 40cm(Altura X 

Comprimento X Largura).Garantia mínima de 6(seis) meses e assistência 

técnica em Porto Velho. Referência: marca/modelo FERCR C06- VM. 

Marca: Fercar. Unid. Quant. 08. Vlr Unit. R$ 650,00. Valor Total do 

Fornecedor: R$ 5.200,00; 3ª) ARP nº. 68/2019 – Adjudicatária: JÚLIO 

CÉSAR PINTO CORDEIRO. CNPJ: 20.965.430/0001-55. Objetos: I) Item 

15 do Edital. Totem carregador múltiplo para celular, tipo torre, com 

estrutura de alumínio e base de aço, contendo no mínimo: 6 (seis) suportes 

em acrílico; 12 (doze) portas usb; 6 (seis) tomadas padrão nbr; 12 (doze) 

cabos (6 iphones, 4 micros usb, 2 usb tipo c); bivolt automático, dimensões: 

120cm x 20 x 20cm, personalizado com nome e logomarca do TRE-RO, 

cuja arte será fornecida no ato da contratação. Marca: Cormed. Quant. 09. 

Vlr Unit. R$ 2.523,67. Valor Total do Fornecedor: R$ 22.713,03; 4ª) ARP 

nº. 69/2019 – Adjudicatária: LG COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 

CNPJ:  27.307.079/0001-54. Objetos: I) Item 04 do Edital. QUADRO DE 

AVISO, com as seguintes especificações: Confeccionado em cortiça 

revestido com feltro na cor azul ou verde; Moldura em alumínio, dotada de 

furos ou dispositivo para fixação em parede; Dimensões podendo variar de 

100 cm a 120 cm (largura) x 80 cm a 90 cm (altura); Garantia mínima de 
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12(doze) meses a contar da data do recebimento definitivo. Marca: 

Cortiarte.. Unid. Quant. 28. Vlr Unit. R$ 113,59. Valor total do Fornecedor, 

R$ 3.180,52; 5ª) ARP nº. 70/2019 – Adjudicatária: GERALDO C. GUITTI. 

CNPJ:  28.360.435/0001-66. Objetos: Item 03 do Edital. MICROFONE 

SEM FIO com as seguintes características mínimas: maleta contendo 2 

(dois) microfones cada uma e seus acessórios, contendo microfone 

dinâmico; padrão polar cardioide; função “MUTE”; Faixa de frequência: 

730 – 806 MHz; Frequência Fixa; Resposta de áudio: 40Hz – 20KHz 

(±3db); Faixa dinâmica: 90db; Sistema de transmissão UHF; Alcance de 50 

metros entre receptor e transmissor; fonte bivolt com seletor automático 

(110-240v);Alimentação com 2 Pilhas AA 1.5V e duração aproximada de 8 

horas. Garantia mínima de 12(doze) meses e assistência técnica em Porto 

Velho/RO. Marca: Lyco. Unid. Quant. 30. Vlr Unit. R$ 480,00. Valor total 

do Fornecedor, R$ 14.400,00. 6ª) ARP nº. 71/2019 – Adjudicatária: 

SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI. CNPJ: 29.843.035/0001-

74. Objeto: I) Item 07 do Edital. CARRINHO DE TRANSPORTE DE 

CARGA, tipo plataforma, medindo aproximadamente 150cm X 800cm X 

50cm (Comprimento X Largura X Altura) sem abas laterais, assoalho 

metálico, equipado com 4(quatro) rodas com rolete sendo 2 rodas fixas e 2 

rodas giratórias, pintado à pó pelo processo eletrostático, capacidade de 

carga de no mínimo 800kg, cabo em "T" para direcionamento e manobras, 

com articulação e freios, sistema de direção de 5ª roda, rodas pneumáticas 

tipo 325 x 8 polegadas. Garantia mínima de 12(doze) meses e assistência 

técnica em Porto Velho/RO. Marca: Rodalev.  Unidade. Quant. 07. Vlr 

Unit. R$ 1.289,74. II) Item 09 do Edital.  CARRINHO PARA 

TRANSPORTE, tipo "L", capacidade de carga mínima de 300 kg, fabricado 

em tubo de aço e acabamento com pintura epóxi, com 2 (duas) rodas 

pneumáticas de 350 x 8 polegadas com aro em chapa e núcleo com rolete, 

tamanho aproximado de 140cm X 60 cm(Altura X Largura).Garantia 

mínima de 12(doze) meses e assistência técnica em Porto Velho/RO. 

Marca: Rodalev. Unid. Quant. 16. Vlr Unit. R$ 464,57. Valor Total do 

Fornecedor: R$ 16.461,30; 7ª) ARP nº. 72/2019 – Adjudicatária: OLMIR 

IORIS & CIA LTDA. CNPJ: 70.429.956/0001-99. Objeto: I) Item 01 do 

Edital. TELEVISOR DE 50 A 55 POLEGADAS, Resolução da Tela: Full 

HD, Smart TV, Tecnologia de LED, certificado pelo INMETRO ou outro 

órgão certificador, Classificação de Eficiência Energética A Formato da 

Tela: 16:9 ; com qualquer uma das furações Vesa a seguir: 200X200, 

300X300, 400X200, 400X300, 400X400, 600X400, 800X400mm 

(Horizontal X Vertical); Entrada de vídeo e áudio estéreo (RCA), mínimo 3 

entradas HDMI Saída de áudio digital coaxial Saída de áudio estéreo, 

Entrada RF para TV aberta (Digital e Analógica) e TV à cabo, mínimo de 2 
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entradas USB 2.0: reproduz filmes, músicas e fotos Entrada RJ45¹ 

Dispositivo wireless integrado; alimentação 110v ou Bivolt; Garantia 

mínima de 12(doze) meses e assistência técnica em Porto Velho/RO. 

Marca: Philco. Unidade. Quant. 15. Vlr Unit. R$ 2.058,38; Valor Total do 

Fornecedor: R$ 30.875,70; Valor Total das ARP’s: R$ 94.900,55. Vigência 

das ARP’s: 12 meses a contar da publicação no D.O.U. Assinadas por LIA 

MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral do TRE-RO, em 13.09.2019 e 

pelos representantes das empresas, em datas variadas. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ROBERTO CAVALCANTI DA 

SILVA, Técnico Judiciário, em 17/09/2019, às 08:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 
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